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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2022- PE-PMA. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2022/1212-001-PMA.   

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022-PE-PMA.  

ABERTURA: 30/12/2022.    

HORÁRIO: 08h.  

ENDEREÇO: WWW.PORTALDECOMPRASPÚBLICAS.COM.BR.  

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com sede na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, 

Cep: 68440-000, com a  interveniência da  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA-SEMOB,  

CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, 

Abaetetuba/PA, mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n. 447/2021-GP, de 02 de 

agosto de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 30/12/2022, às 08h, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspúblicas.com.br,  realizará licitação na modalidade PREGÃO de Nº 048/2022- PE-

PMA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento Menor Preço POR 

LOTE/GRUPO, no modo de disputa aberto, para  o Sistema de Registro de Preços Para Fornecimento de 

Materiais de Construção, Elétrico, Hidráulico, EPI e Outros Materiais Diversos, Para Atender às Demandas 

da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA e Secretarias Municipais Vinculadas. A licitação, autorizada no 

Processo Administrativo nº: 2022/1212-001-PMA,  é regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; Decreto nº 

7.892/13, Decreto nº 9.488/18de 23 de janeiro de 2013; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas 

demais exigências deste Edital e seus anexos.     

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Sistema de Registro de Preços Para Fornecimento de Materiais de 

Construção, Elétrico, Hidráulico, EPI e Outros Materiais Diversos, Para Atender às Demandas da Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba/PA e Secretarias Municipais Vinculadas, cuja empresa fornecedora será contratada 

nos termos e condições constantes no presente Edital e seus anexos;     

1.2. No caso de divergência entre as especificações contidas neste edital e no Portal Compras Públicas, 

prevalecerão as especificações descritas neste edital. Portanto, as licitantes deverão considerar em suas propostas 
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a descrição dos itens contida no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I), uma vez que pode haver discrepância entre 

a redação constante no sistema Compras Públicas e a constante no Termo de Referência;  

1.3. A licitação será dividida em Lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem;  

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global do Grupo/Lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

1.5. Justificativa por Grupo/Lote: A Lei Geral de Licitações admite a contratação integral ou dividida em tantas 

parcelas quantas se demonstrem técnica e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, contudo, sem fugir da modalidade 

licitatória cabível para o total do objeto (§§1º e 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 8.666/93). 

Nesse sentido, dispõe o Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara): 

É legítima a adoção da licitação por lotes/polos, quando a licitação por itens isolados exigir elevado número 

de processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 

recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 

processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Não obstante, a 

licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de contratações, o que, como já ressaltado, 

constituiria ônus aos servidores encarregados do acompanhamento desses instrumentos, o que possivelmente 

oneraria a Administração”. 

Ainda sobre o tema, a Corte de Contas Federal, através do Acórdão 861/2013-Plenário, trouxe o seguinte 

entendimento: 

É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, 

desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si”. 

A ampliação da competitividade não está diretamente relacionada com a formulação, pelo órgão contratante, do 

maior número de itens possíveis. Deve-se observar que em determinados seguimentos de mercado (produtos de 

alta e média tecnologia, ou que possam ser vendidos diretamente pelo fabricante e serviços) a contratação do 

objeto por item, ou sua distribuição em pequenas rotas possibilitarão a participação de um maior número de 

empresas regionalizadas, contudo, sem poder econômico para fomentar a disputa pelo melhor preço, prejudicando 

a economia de escala.  

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

2.1.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos 

requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação 

requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal 

de Compras Governamentais, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao Sistema 

eletrônico;  

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
        

 

 

 

                                    ESTADO DO PARÁ 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                               COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 3   

2.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal Compras Públicas, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização;  

2.1.3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.  

2.1.4. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;  

2.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, suspenso, 

ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

2.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.7. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006.  

2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá marcar o checkbox (quadradinho), relativo às 

seguintes declarações, exceto, a declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP, em que assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico: 

2.3.1. Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos 

os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

2.3.2. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2.3.3. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 
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2.3.4. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

2.3.5. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo em 

entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo nº. 56 da Lei nº 8.666, no ato da assinatura 

do contrato. 

2.3.6. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência. 

2.4. A Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico;  

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba/PA qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto 

ao uso da senha;  

3.4. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 

3.5. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Município de Abaetetuba, 

com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública;  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha; 
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4.3.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

4.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de que trata o subitem 9.3. (Da negociação da proposta) deste edital; 

4.8. Serão desclassificadas as propostas que contenham descrições opcionais, indefinidas ou alternativas;  

4.9. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública;  

4.10. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

5. DO SISTEMA ELETRÔNICO  

5.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;  

5.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;  

5.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.4. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange ao subitem supra;  

5.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique transtornos 

ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;  

5.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico.  
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, e será iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a 

conformidade da descrição dos produtos ofertados com as exigências do Edital e de seus anexos; 

6.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

6.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet;  

6.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário;  

6.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico;  

6.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação dos 

lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

7.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 

registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer 

interessado; 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do 

vencedor do certame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso; 

7.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com         

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.  A proposta que identifique o licitante será desclassificada.  

7.5. A proposta deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da “data fim” para sua apresentação.  

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor;  

8.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 
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8.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

8.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema; 

8.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiramente; 

8.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor.  

8.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

8.4.  Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;  

8.5.  Os lances deverão ser ofertados pelo valor do item, no entanto, ao final da fase de lances prevalecerá o 

menor preço Global do Lote/Grupo.  

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02 (dois centavos).  

8.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global do Lote/Grupo, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 

2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
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9.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos artigos citados no item 9.1, caso não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva. 

9.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

9.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

11. VERIFICAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de 

mercado.  

11.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará o licitante 

para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo 

de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.  

11.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO 

DO LOTE/GRUPO, observado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de pesquisa de 

mercado; 

11.3.1. Os PREÇOS DE REFERÊNCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, 

serão utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da 

proposta comercial; 

11.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 

condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos;  
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 11.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 

para que seja obtida melhor proposta;  

11.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo Sistema 

Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 4 (Da apresentação 

da proposta de preços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o Anexo II deste 

Edital.   

11.7. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo II deste 

Edital e as condições estabelecidas na cláusula 4 (Da apresentação da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação), e nela deverão constar: 

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à licitação, número 

de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade e unidade de acordo com as especificações 

constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitários e total apenas em 

algarismos e do valor total do Item em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o lance final 

respectivo; 

d) prazo para execução dos serviços a partir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste Edital - 

Termo de Referência; 

e)  Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada 

mais sendo válido pleitear a esse título.  

f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob 

pena de sofrer penalização desta Administração. 

g) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos 

contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da 

proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante. 
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11.8. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual possibilidade de 

prorrogação do prazo de validade;  

11.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e folhas 

numeradas e timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante; 

11.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas e os 

demais encargos necessários à execução do objeto;  

11.11. Finda a disputa, a aceitação será para a totalidade do LOTE/GRUPO, não sendo possível aceitar somente 

a parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;  

11.12. O Pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em relação 

ao valor estimado para a contratação;  

11.13. Sendo identificado pelo Pregoeiro que o licitante se encontra em uma das situações descritas abaixo, o 

mesmo terá a sua proposta desclassificada:  

11.13.1. Esteja impedida de licitar com Administração pública;  

11.13.2. Conste como inidônea no Portal do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle; 

11.14. Considera-se que há indício de inexequibilidade quando o valor global da proposta for inferior a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

11.14.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do 

orçamento referencial da contratação elaborado pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA; ou 

11.14.2. Valor do orçamento referencial da contratação elaborado pela Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba/PA;  

11.15. Havendo dúvidas quanto à exequibilidade da proposta, mesmo daquela não enquadrada na situação 

prevista no item 11.14, poderá ser instaurada diligência para demonstração de sua exequibilidade. 

11.16. Para demonstrar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas e documentos 

que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à 

completa execução do objeto contratual. 

11.17. O prazo para o licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior, relativo à demonstração 

da exequibilidade da proposta, será de 01 (um) dia útil, podendo ser prorrogado por até mais 01 (um) dia útil a 

critério do Pregoeiro.  
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11.18. No caso de não haver resposta no prazo especificado no item anterior ou se a resposta não trouxer as 

demonstrações de exequibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do prazo, sujeitará o licitante à 

desclassificação de sua proposta.  

11.19. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item ofertado superior ao 

estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência.  

11.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido.   

11.15. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero.   

11.16. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências habilitatórias, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 

11.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste edital.  

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio 

do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;  

12.2. Os documentos de habilitação, poderão, preferencialmente, ser digitalizados em arquivo único, de forma a 

permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.  

12.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

12.3.1. Habilitação jurídica:  

12.3.1.1. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;    

12.3.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);                                

 12.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual;                       

 12.3.1.4. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição 

de seus administradores;                                                              

12.3.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em 

exercício;                                   

12.3.1.6. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
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12.3.2. Qualificação Técnica: 

12.3.2.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais compatíveis com o objeto 

desta licitação, considerando-se compatível a execução anterior de fornecimento com as seguintes características: 

12.3.2.1.1.O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

material (s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s); 

12.3.2.1.2. O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência de acordo com o objeto da licitação 

na forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, E-mail e o 

telefone/fax de contato do(s) atestador(es); 

12.3.2.2.O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento outros documentos que comprovem o atestado de 

capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com a administração pública ou privados. 

12.3.2.3. O licitante deverá apresentar : a) Certificado de Regularidade de Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, nos termos do artigo 17, inciso II, 

da Lei nº 6.938/81; b) Certidão Negativa de Débitos junto ao IBAMA; c) Certificado de Licenciamento  de Auto de 

Conformidade de Processo Simplificado emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar; e, d) Certificado do Cadastro 

Técnico de Atividade de Defesa Ambiental – CTDAM, nos termos da Instrução normativa nº 05 de 10/09/20215, IN 

nº 21/2008, Lei Estadual 5.887/95.  

12.3.3. Qualificação Econômica Financeira:  

12.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último Exercício social (DRE), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

12.3.3.3. O Balanço Patrimonial deverá constar: assinatura do contador ou outro profissional equivalente, e do titular 

ou representante legal da entidade; registro da Junta Comercial; deve ser acompanhado das respectivas Notas 

Explicativas;   
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12.3.3.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de ano paralisadas, que ainda não tenha 

balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações contábeis envolvendo 

seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, sendo isenta a apresentação 

da capacidade financeira da empresa;  

12.3.3.5. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

12.3.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério do Pregoeiro, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.3.3.7. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos do Art. 2º do Decreto 

nº 6.022, de 2007, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, deverão apresentar 

documentação que comprove tal situação (documento contábil de enquadramento).     

12.3.3.8. Carta de Responsabilidade da Administração ou na Ausência desta deverá ser apresentado a Declaração 

de Informações Socioeconômicas e Fiscais para empresas optantes do Simples Nacional ou Escrituração Contábil 

Digital para empresas optantes pelo Lucro Real ou Presumido;             

12.3.3.9. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 

para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que 

contenha os dados necessários à conferência pretendida e Folha de encerramento;                         

12.3.3.10. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

12.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                          

12.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com 

emissão não superior a 30 (trinta) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 
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12.3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais (Tributária e não Tributária);  

12.3.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

12.3.4.4. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Acaso não haja, deverá apresentar 

declaração do Poder Público local que comprove a não emissão deste documento. 

12.3.4.5. Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 

12.3.4.6. Certidão de Regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida ativa 

da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 

12.3.4.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

12.3.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011).  

12.3.5.  OUTROS DOCUMENTOS PARA SEREM APRESENTADOS  

12.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição 

Federal; 

12.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93);  

12.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como todos 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

12.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na 

Legislação;  

12.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III  e IV do art. 1º e  no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

12.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 
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estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;  

12.3.5.7. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, devidamente assinada pelo representante legal 

da licitante, de que, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, o conteúdo da proposta não foi discutido ou 

recebido de qualquer outro participante ou qualquer outra pessoa.   

12.3.5.8. Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 

venha a vencer o certame, dos serviços licitados para realizar nos prazos e/ou condições previstas. 

12.3.5.9. Certidão de NADA CONSTA emitida pelo Tribunal de Contas dos Munícipios do Estado do Pará. 

12.4. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os quais a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 

c) em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai executar o objeto não for 

a mesma que participou da sessão pública, os documentos de habilitação da empresa que constará na Nota de 

Empenho emitida pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba também deverão ser apresentados, ressalvadas as 

hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima; 

12.5. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante 

do Anexo II deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 4 (Da apresentação da proposta de 

preços e dos documentos de habilitação), e dela deverão constar: 

13.1.2. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à 

licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

13.1.3. Descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com 

as especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

13.1.4. Conter indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

13.2. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contadas da solicitação do Pregoeiro, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
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Abaetetuba/PA, com endereço na Rua Siqueira Mendes, 1359, Centro, Abaetetuba/PA, em envelope fechado e 

rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:  

 

 

 

 

  

 

13.3. Caso não seja possível apresentar os originais dentro do prazo mencionado no item 13.2, o fornecedor 

poderá enviar os documentos, desde que sejam autenticados digitalmente, através do e-mail  

licita2@abaetetuba.pa.gov.br ou por convocação de anexo na plataforma Compras Públicas. 

13.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, depois de transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, 

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da documentação de habilitação ou 

de qualquer outro documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por 

diligência) ou que deveria/poderia ter sido remetido juntamente com a mesma, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o 

registro da inabilitação, e a convocação da próxima licitante. 

13.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.  

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS 

14.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:  

14.1.1. Para os quantitativos de cada  item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se 

restringe a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte; 

14.1.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

14.1.3. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.1.4. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação, deste pregão. 

14.1.5. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 MUNICÍPIO DE ABAETETUBA-PA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX /2022. 

 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 CNPJ: 

 DATA: ____/_____/2022. 
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14.1.6. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal.  

14.1.7. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 14.1.3 e 14.1.4 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.  

14.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

14.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor preço. 

14.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

14.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º do Decreto 

8.538/15, conforme a seguir: 

14.5.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em 

seu favor; 

14.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

“a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

14.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

14.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 

sob pena de preclusão. 

15. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS/CATÁLOGOS 

15.1. Quando solicitado pelo Pregoeiro, as proponentes deverão apresentar, catálogo do(s) item(ns) que tiver 

vencido, contendo todas as informações que possibilitem a avaliação pelos servidores indicados pela Secretaria 

requisitante, visando analisar a compatibilidade com as especificações técnicas do Termo de Referência e demais 

normas aplicáveis. 
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15.2. As especificações definidas no Termo de Referência e na especificação do produto deverão ser igualadas 

ou poderão ser superadas por soluções que mantenham as exigências conceituais de padrão, desempenho e 

funcionalidades do Objeto pretendido, e, nesse caso, a proponente deverá, obrigatoriamente, sob pena de 

desclassificação, comprovar a superioridade e o atendimento às exigências em sua proposta. 

15.3. Tais catálogos serão avaliados pela Equipe de Apoio Técnico, indicada pela(s) Secretaria(s) solicitante(s), 

que declarará o resultado da seguinte forma: Aprovada; Reprovada ou Sem Amostra.  

15.4. Em caso de reprovação a Equipe de Apoio Técnico deverá justificar o motivo, para que conste da Ata do 

Certame. 

15.5. Caso haja a reprovação ou não apresentação dos catálogos ou ainda apresentação de catálogos em 

desacordo com o estabelecido acima, a proponente provisoriamente classificada será DESCLASSIFICADA 

naquele(s) item(ns).  

15.6. Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a apresentação dos catálogos 

da(s) proponente(s) remanescente(s), observada a ordem de classificação, até que se encontre a proponente que 

apresente catálogo de acordo com o exigido. 

15.7. O(A) Pregoeiro(a) realizará negociação do preço com a(s) remanescente(s) chamada segundo a ordem de 

classificação, antes de solicitar o envio de catálogo. 

15.8. Estando o valor obtido dentro dos limites do Valor Máximo Praticável apurado pela Administração e aprovado 

o catálogo apresentado pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) a 

declarará provisoriamente vencedora. 

15.9. Os produtos entregues durante a vigência do Instrumento Vinculante deverão ser iguais aos apresentados 

nos catálogos, que só serão aprovados se forem iguais ou superiores às especificações do Edital.  

15.10.  A(s) amostra/ catálogos(s) deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado  Central da Secretaria Municipal de 

Obras e Viação Pública -SEMOB, localizado na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, 

Abaetetuba/PA, no horário de 08h às 12h.  

15.11. A(s) amostra/catálogos(s)  deverá(ão) ser entregues em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 

comunicação emitida pelo PREGOEIRO.  

15.12. O laudo resultante da análise realizado pela equipe Técnica deverá ser encaminhado ao PREGOEIRO, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data do recebimento das amostras pelas áreas competentes pelos 

referidos testes. 

15.13. O PREGOEIRO, comunicará a aprovação ou reprovação da(s) amostra/catálogos(s), em Sessão Pública 

para informar o resultado e classificação ou desclassificação da(s) licitante(s). 
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

16.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.  

17. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 
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1.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

17.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

17.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

18. DO RECURSO  

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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19.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos apresentados; 

19.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

20.1. Os recursos orçamentários serão indicados somente quando forem formalizados os contratos ou outro 

instrumento hábil, conforme § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013.  

21.  DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

21.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 

com o fornecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

executar os serviços pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos: 

21.2. A Comissão Permanente de Licitação-CPL convocará formalmente a empresa vencedora do certame para a 

celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora; 

21.3. O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;  

21.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item 21.2 

e 21.3, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

21.5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administração 

ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso esta recursar-se, caberá as sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei nº 8.666/93;  

21.6. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º, da 

Lei nº 8.666/93, conforme o art. 11, caput do Decreto nº 7.892/2013; 

21.7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e  

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual ao 

do licitante mais bem classificado;  

21.8. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante mais 

bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;  
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21.9. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de sua assinatura, 

incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12, do Decreto n° 7.892/2013); 

21.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário do registro, a 

preferência do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16, do Decreto n° 7.892/2013); 

21.11.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea “d” do 

art. 65, II da Lei n.º 8.666/93 e no art. 17 do Decreto n° 7.892/2013. 

22. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Caberá ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA, órgão gerenciador, a consolidação de dados 

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 

de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital.  

22.2. São Participantes os seguintes órgãos: 

22.2.1.Secretaria Municipal de Administração-SEMAD,  

22.2.2. Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN 

22.2.3 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-SEMAGRI 

22.2.4. Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública – SEMOB  

22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013. 

23. DO PREÇO  

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993 ou 

de redução dos preços praticados no mercado. 

24. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Os quantitativos referentes às adesões constantes na ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem e estão estabelecidos na 

respectiva Ata, presente no ANEXO III deste Edital. 

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 

25.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde que 

devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador;   

25.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente poderá fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que não 
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participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA, por ofício, para que indiquem os 

possíveis fornecedores e respectivos preços registrados; 

25.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão 

(s) participante (s). (§ 2º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013);  

25.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 

 25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 

que aderirem. (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013);  

25.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 

25.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 

26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

26.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o disposto 

no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

26.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a 

pedido do licitante; 
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26.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA.  

26.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

8.666/93.  

26.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, quando: 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo 

estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar 

a reduzi-lo; 

26.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso 

não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados 

remanescentes. 

27. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços - ANEXO III, parte integrante deste Edital. 

28. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA 

28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 
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28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

28.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

29. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA VIGÊNCIA  

29.1. A Comissão Permanente de Licitação- CPL convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) fornecedor (es), 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, data e hora;  

29.2. O prazo previsto no item 29.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador de 

despesas;  

29.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório de acordo 

com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014;  

 29.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação exigidas na licitação;  

29.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 

apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;  

29.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;  

 29.7. A vigência ocorrerá de acordo com a formalização de cada contrato, com data de início e de encerramento, 

nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na 

imprensa;  

29.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo IV 

30. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Secretaria Municipal de cada 

contratante, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de 

Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 

31. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações inerentes 

à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte integrante deste Edital. 

32. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais obrigações 

da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte integrante deste Edital. 

33. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

33.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega dos Produtos, mediante 

a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

33.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas 

fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

33.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente 

em que deverá ser efetivado o crédito; 

33.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa 

ensejadora do impedimento; 

33.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscais e trabalhista.     

34. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

34.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde 

que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do 

contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e 

não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 
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III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei nº 

8.666/93;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a 

Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

34.2. Após instauração do Processo Administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a 

situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba/PA. 

34.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública. 

35. DAS PENALIDADES 

Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais.  

36. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

36.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado;  

36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;  

36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do Contrato e das condições deste Edital;  
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36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

37. DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

37.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive 

o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

37.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

37.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos serviços 

executado e aceitos pela CONTRATANTE.  

38. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do 

art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo.  

39. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

39.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo 

licitatório;  

39.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que 

determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

40.  DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

As condições de entrega e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital.  

41. DA PRORROGAÇÃO  
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme as previsões do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

42.  DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

As condições de entrega e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital.  

43. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Fica expressamente vedada a subcontratação/subempreitada dos serviços relacionados ao objeto desta licitação, 

sem prévio consentimento, por escrito, da Contratante. 

44. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

44.1.É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

44.2. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou informações 

solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes 

ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta; 

44.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, 

a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação 

vigente; 

44.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

44.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

44.6. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte das licitantes, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  

44.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da 

sessão pública desta licitação; 

44.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, ou ainda nos sítios www.portalcompraspublicas.gov.br, 

www.tcm.pa.gov.br ou www.portalabaetetuba.pa.gov.br;  

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br
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44.9. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, mediante o 

acesso aos sítios mencionados no subitem 44.8, das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas 

a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública; 

44.10. O registro do preço em Ata não obrigará a Administração a firmar a contratação que dele poderá advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para o presente objeto, assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência na execução do objeto em igualdade de condições; 

44.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 1024, de 20 de setembro de 2019 e, 

subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 

45.  DOS ANEXOS  

São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:  

ANEXO I -   TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV –   MINUTA DO CONTRATO  

Abaetetuba/PA, 16 de dezembro de 2022.  
 
 

 
FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o Sistema de Registro de Preços Para Fornecimento de 

Materiais de Construção, Elétrico, Hidráulico, EPI e Outros Materiais Diversos, Para Atender às 

Demandas da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA e Secretarias Municipais Vinculadas, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas neste. 

2-JUSTIFICATIVA 

2.1. O referido processo, para fornecimento de materiais de construção justifica-se através das demandas 

construtivas oriundas da Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública – SEMOB, Secretaria 

Municipal de Administração-SEMAD, Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN, e Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-SEMAGRI,  em suas atividades rotineiras, 

como, manutenção da infraestrutura dos prédios públicos municipais; manutenção das praças e calçadas 

públicas; obras de infraestrutura de drenagem de águas pluviais; entre outras construções e manutenções 

destinados a atender a população. A disponibilidade dos referidos insumos visa proporcionar às 

secretarias o bom andamento dos trabalhos em prol do município, conforme análise realizada pelas 

equipes técnicas das Secretarias. 

2.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja necessidade 

dar-se-á de forma variada e parcelada. Além disso, por se tratarem de demandas emergenciais e 

rotineiras, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela 

Administração, bem como seu local exato de aplicação. 

2.3. Ressalta-se que o objeto do fornecimento pretendido é de baixa complexidade, divisível, padrão, e 

objetivamente definido neste Termo de Referência, segundo especificações usuais de mercado, sendo o 

registro de preços a solução mais eficiente. 

2.4. O agrupamento dos materiais em lotes é justificado porque existem materiais que têm a mesma 

natureza e estão relacionados entre si. Além disso, é certo que o agrupamento dos itens em lotes alcançará 
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uma economia de escala que certamente se traduzirá em preços mais baixos na proposta geral dos 

proponentes. 

2.5. Os quantitativos informados no quadro de quantidades e preços foram aferidos pela Secretaria 

Municipal de Obras e Viação - SEMOB, Secretaria Municipal de Administração-SEMAD, Secretaria 

Municipal de Finanças- SEFIN, e Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-

SEMAGRI, utilizando-se de parâmetros tais como demandas de contratos anteriores. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bem comum, ou seja, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º da Lei 

10.520/02.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

4.1. As propostas de preços deverão atender às especificações e quantidades contidas no Anexo I deste 

Termo de Referência. 

4.2. Os quantitativos indicados na planilha descritiva foram obtidos através da necessidade/demanda 

realizados pelo setor competente desta Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública- SEMOB, 

Secretaria Municipal de Administração-SEMAD, Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN, e Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-SEMAGRI, visando o atendimento às 

necessidades, bem como a qualidade dos itens fornecidos.   

4.3. Os quantitivos informados na planilha do Anexo I estão divididos da seguinte forma:  

4.3.1. Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública- SEMOB: 50%  do quantitativo;  

4.3.2. Secretaria Municipal de Administração – SEMAD: 30% do quantitativo;  

4.3.3. Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN: 10% do quantitativo;  

4.3.4. Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-SEMAGRI: 10% do 

quantitativo.   

5- LOCAL, PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

5.1. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da SEMOB, 

Secretaria Municipal de Administração-SEMAD, Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN, e Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-SEMAGRI, através da ordem de 

fornecimento, emitido pelo Gabinete da Secretaria ou da Prefeitura.   

5.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sido recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita em até 

10 (dez) dias úteis, no local mencionado no item 5.3, no período compreendido entre 08h às 14h. 
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5.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 

Obras e Viação Pública -SEMOB, localizado na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, 

Abaetetuba/PA, ou outro local determinado pela Administração, na presença do encarregado do Setor, 

em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias úteis  para aceitar os produtos.  

5.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de 

responsabilidade do fornecedor.  

5.5. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas normas legais pertinentes à 

matéria, bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o controle de 

qualidade do objeto fornecido.  

5.6. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, consoante às regras estabelecidas do item 

5.1, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 24h 

antes e aceito pela Secretaria solicitante.  

5.7. O objeto será recebido através de servidor responsável da referida secretaria, mediante Termo de 

Constatação e Recebimento dos produtos, e será da seguinte forma: 

5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja nenhuma 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

5.7.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos 

contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

5.8. O recebimento e a aceitação do objeto, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, 

descritas neste Termo e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, 

no que lhes for aplicável. 

5.9. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR 

REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 

Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

5.10. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo 

estes ser substituídos ou complementados, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito 

ao recebimento de adicionais. 

6. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS/CATÁLOGOS 

6.1. Quando solicitado pelo Pregoeiro, as proponentes deverão apresentar, catálogo do(s) item(ns) que 

tiver vencido, contendo todas as informações que possibilitem a avaliação pelos servidores indicados 
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pela Secretaria requisitante, visando analisar a compatibilidade com as especificações técnicas do Termo 

de Referência e demais normas aplicáveis. 

6.2. As especificações definidas no Termo de Referência e na especificação do produto deverão ser 

igualadas ou poderão ser superadas por soluções que mantenham as exigências conceituais de padrão, 

desempenho e funcionalidades do Objeto pretendido, e, nesse caso, a proponente deverá, 

obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, comprovar a superioridade e o atendimento às 

exigências em sua proposta. 

6.3. Tais catálogos serão avaliados pela Equipe de Apoio Técnico, indicada pela(s) Secretaria(s) 

solicitante(s), que declarará o resultado da seguinte forma: Aprovada; Reprovada ou Sem Amostra.  

6.4. Em caso de reprovação a Equipe de Apoio Técnico deverá justificar o motivo, para que conste da 

Ata do Certame. 

6.5. Caso haja a reprovação ou não apresentação dos catálogos ou ainda apresentação de catálogos em 

desacordo com o estabelecido acima, a proponente provisoriamente classificada será 

DESCLASSIFICADA naquele(s) item(ns).  

6.6. Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a apresentação dos 

catálogos da(s) proponente(s) remanescente(s), observada a ordem de classificação, até que se encontre 

a proponente que apresente catálogo de acordo com o exigido. 

6.7. O(A) Pregoeiro(a) realizará negociação do preço com a(s) remanescente(s) chamada segundo a 

ordem de classificação, antes de solicitar o envio de catálogo. 

6.8. Estando o valor obtido dentro dos limites do Valor Máximo Praticável apurado pela Administração 

e aprovado o catálogo apresentado pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar, o(a) 

Pregoeiro(a) a declarará provisoriamente vencedora. 

6.9. Os produtos entregues durante a vigência do Instrumento Vinculante deverão ser iguais aos 

apresentados nos catálogos, que só serão aprovados se forem iguais ou superiores às especificações do 

Edital.  

6.10.  A(s) amostra/ catálogos(s) deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado  Central da Secretaria 

Municipal de Obras e Viação Pública -SEMOB, localizado na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, 

Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, no horário de 08h às 12h.  

6.11. A(s) amostra/catálogos(s)  deverá(ão) ser entregues em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 

comunicação emitida pelo PREGOEIRO.  

6.12. O laudo resultante da análise realizado pela equipe Técnica deverá ser encaminhado ao 

PREGOEIRO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data do recebimento das amostras 

pelas áreas competentes pelos referidos testes. 
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6.13. O PREGOEIRO, comunicará a aprovação ou reprovação da(s) amostra/catálogos(s), em Sessão 

Pública para informar o resultado e classificação ou desclassificação da(s) licitante(s). 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

7.2. Efetuar o pagamento conforme cláusula disposto no contrato e edital;  

7.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para 

substituição; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência;  

7.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.  

7.7. O contratante só efetuará o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme 

comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no Edital, as relacionadas 

no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, anexos e da natureza da atividade: 

8.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-

de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 

despesas necessárias à perfeita execução do objeto pela Contratada; 

8.1.2. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas 

relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital, neste termo 

e na “Nota de Empenho”;  

8.1.3. Entregar as quantidades estipuladas na requisição de fornecimento e na Nota de Empenho no prazo 

e local designados, acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente 

idêntica ao discriminado; 

8.1.4. Proceder à entrega do objeto, com os deveres e garantias constantes do Edital e anexos, e Proposta 

comercial;  

8.1.5. Comunicar à Secretaria requisitante dos materiais, imediatamente, após o pedido de fornecimento, 

os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
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8.1.6 . A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos materiais, assumindo a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

8.1.7. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o padrão 

de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no 

prazo estipulado pela contratante, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

8.1.8. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital; 

8.1.9. Comunicar ao Contratante, qualquer problema ocorrido na execução do contrato de fornecimento; 

8.1.10. Atender aos chamados do contratante, visando efetuar reparos e/ou substituições em eventuais 

erros cometidos no fornecimento do objeto; 

8.1.11. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o 

qual, caso haja, será dado por escrito; 

8.1.12.  Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto contratual;  

8.1.13. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do 

contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente 

aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

8.1.14. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pela Secretaria Solicitante, que deverá ter 

suas solicitações atendidas imediatamente;  

8.1.15. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

8.1.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 

65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

9- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto 

da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Administração;  

9.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

9.3. Conferência e aprovação do Pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 

fornecimento; 
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9.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante 

a Administração. A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir acompanhadas das seguintes 

certidões:  

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

b) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

e) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

9.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

9.6. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 

junto a Secretaria Municipal de  Finanças de Abaetetuba/PA do documento fiscal com as devidas 

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá 

haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA; 

9.7.  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados em Ata, 

realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;  

9.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº ( XXXXX), Conta Corrente nº (XXXXXX), Banco: 

(XXXXX), em que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento 

que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da 

República 6.170 de 25 de julho de 2007; 

9.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem 

será de responsabilidade da empresa contratada. 

10- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

pelo Servidor Marcus Antônio Ferreira Prado – MATRICULA N.º 126083-9, pertencente ao quadro 

funcional desta Secretaria e devidamente designado para tal fim.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

10.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.  

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 

solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 

obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 

especificações contratadas; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRATADO ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação 

ou omissão. 

12 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. A escolha sob o sistema de Registro de Preços, justifica-se pelo fato de que serão licitados aquisição 

de matériais de construção com previsão de entregas parceladas de acordo com a demanda da Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba/PA, as quais serão utilizadas no decorrer da vigência do registro, nos termos 

do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
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13- DO CONTRATO 

Durante o prazo de validade do REGISTRO DE PREÇOS, a empresa detentora da Ata deverá ser 

convidada a firmar Contrato de fornecimento com vigência adstrita aos respectivos créditos 

orçamentários, observadas as condições fixadas em Edital e as determinações contidas na legislação 

pertinente, conforme o disposto no Art. 57, caput, da Lei nº. 8.666/93. 

14 -DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

De acordo com o § 2° do Art. 7° do DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, Na licitação 

para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para 

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público 

e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante 

provocação de terceiro; 

15.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo fornecimento do objeto, 

assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos produtos contratados; 

15.3. Os casos omissos no Termo de Referência deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Secretaria Municipal de Obras 

e Viação Pública -SEMOB, no endereço constante neste Termo de Referência. 

15.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Abaetetuba/PA, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas das avenças. 

 

Abaetetuba/PA, 17 de novembro de 2022. 

Elida Melo Margalho 

Engenheira Civil 

Setor Técnico 

Aprovado por:  

Zenilda Trindade da Costa 

Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública – SEMOB 

 

Raimunda Rosa Rodrigues Carvalho 

Secretaria Municipal de Administração-SEMAD 

 

Rômulo Barros Pinho 

Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN 
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Fernando Cezar Zacarias 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-SEMAGRI 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES. 

 

LOTE 01 - CIMENTO 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDA

DE - 

SEMOB 

QUANTID

ADE - 

SEMAD 

QUANTI

DADE - 

SEFIN 

QUANTIDAD

E - 

SEMAGRI 

 TOTAL 

1 

CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 - SACO 50 

KG 

SACO 12500 7500 2500 2500 25000 

                

LOTE 02 - PISOS E REVESTIMENTOS 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDA

DE - 

SEMOB 

QUANTID

ADE - 

SEMAD 

QUANTI

DADE - 

SEFIN 

QUANTIDAD

E - 

SEMAGRI 

 TOTAL 

1 
ARGAMASSA COLANTE AC I 

PARA CERAMICAS 
KG     22500 13500 4500 4500 45000 

2 ARGAMASSA COLANTE AC II KG     17500 10500 3500 3500 35000 

3 
ARGAMASSA COLANTE TIPO AC 

III 
KG     15000 9000 3000 3000 30000 

4 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG     15000 9000 3000 3000 30000 

5 

PISO EM CERAMICA 

ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR 

OU IGUAL A 4, FORMATO MAIOR 

QUE 2025 CM2 

M2     1750 1050 350 350 3500 

6 

PISO EM CERAMICA 

ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR 

OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR 

OU IGUAL A 2025 CM2 

M2     2750 1650 550 550 5500 

7 

PISO EM CERAMICA 

ESMALTADA, COMERCIAL 

(PADRAO POPULAR), PEI MAIOR 

OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR 

OU IGUAL A  2025 CM2 

M2     3000 1800 600 600 6000 

8 

PISO EM PORCELANATO 

RETIFICADO EXTRA, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

M2     1250 750 250 250 2500 

9 

PISO EM REGUA VINILICA 

SEMIFLEXIVEL, ENCAIXE 

CLICADO, E = 4 MM (SEM 

COLOCACAO) 

M2     500 300 100 100 1000 

10 

PISO PORCELANATO, BORDA 

RETA, EXTRA, FORMATO MAIOR 

QUE 2025 CM2 

M2     700 420 140 140 1400 
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11 

PISO TATIL ALERTA OU 

DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, 

PARA COLA 

M2     200 120 40 40 400 

12 

PISO TATIL DE ALERTA OU 

DIRECIONAL DE BORRACHA, 

PRETO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, 

PARA COLA 

M2     200 120 40 40 400 

13 

PISO TATIL DE ALERTA OU 

DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 12 

MM, PARA ARGAMASSA 

M2     100 60 20 20 200 

14 

PISO TATIL DE ALERTA OU 

DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

PRETO, 25 X 25 CM, E = 12 MM, 

PARA ARGAMASSA 

M2     75 45 15 15 150 

15 
REJUNTE CIMENTICIO, 

QUALQUER COR 
KG     5000 3000 1000 1000 10000 

16 
REJUNTE EPOXI, QUALQUER 

COR 
KG     400 240 80 80 800 

17 

REVESTIMENTO EM CERAMICA 

ESMALTADA COMERCIAL, PEI 

MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

M2     1000 600 200 200 2000 

18 

REVESTIMENTO EM CERAMICA 

ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR 

OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR A 

2025 CM2 

M2     750 450 150 150 1500 

19 

REVESTIMENTO EM CERAMICA 

ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR 

OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR 

OU IGUAL A 2025 CM2 

M2     750 450 150 150 1500 

20 

REVESTIMENTO EPOXI DE ALTA 

RESISTENCIA QUIMICA, ISENTO 

DE SOLVENTES, BICOMPONENTE 

L      400 240 80 80 800 

21 
RODAPE ARDOSIA, CINZA, 10 CM, 

E= *1CM 
M      500 300 100 100 1000 

22 

RODAPE DE MADEIRA MACICA 

CUMARU/IPE CHAMPANHE OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO, *1,5 

X 7 CM 

M      500 300 100 100 1000 

23 

RODAPE EM MARMORE, POLIDO, 

BRANCO COMUM, L= *7* CM, E=  

*2* CM, CORTE RETO 

M      500 300 100 100 1000 

24 
RODAPE EM POLIESTIRENO, 

BRANCO, H = *5* CM, E = *1,5* CM 
M      400 240 80 80 800 

25 

RODAPE OU RODABANCADA EM 

GRANITO, POLIDO, TIPO 

ANDORINHA/ QUARTZ/ 

CASTELO/ CORUMBA OU 

OUTROS EQUIVALENTES DA 

REGIAO, H= 10 CM, E=  *2,0* CM 

M      400 240 80 80 800 

26 
RODAPE PLANO PARA PISO 

VINILICO, H = 5 CM 
M      500 300 100 100 1000 

27 

RODAPE PRE-MOLDADO DE 

GRANILITE, MARMORITE OU 

GRANITINA L = 10 CM 

M      500 300 100 100 1000 
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28 

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, 

TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 

CASTELO/ CORUMBA OU 

OUTROS EQUIVALENTES DA 

REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* CM 

M      150 90 30 30 300 

29 

SOLEIRA PRE-MOLDADA EM 

GRANILITE, MARMORITE OU 

GRANITINA, L = *15 CM 

M      150 90 30 30 300 

30 

SOLEIRA/ PEITORIL EM 

MARMORE, POLIDO, BRANCO 

COMUM, L= *15* CM, E=  *2* CM,  

CORTE RETO 

M      150 90 30 30 300 

31 

SOLEIRA/ TABEIRA EM 

MARMORE, POLIDO, BRANCO 

COMUM, L= 5 CM, E=  *2,0* CM 

M      150 90 30 30 300 

32 

PASTILHA 

CERAMICA/PORCELANA, 

REVEST INT/EXT E  PISCINA, 

CORES BRANCA OU FRIAS, 

SOLIDAS, SEM 

MESCLAGEM/MISTURA, 

ACABAMENTO LISO *2,5 X 2,5* 

CM 

M2     100 60 20 20 200 

33 

PASTILHA 

CERAMICA/PORCELANA, 

REVEST INT/EXT E  PISCINA, 

CORES BRANCA OU FRIAS, 

SOLIDAS, SEM 

MESCLAGEM/MISTURA, 

ACABAMENTO LISO *5 X 5* CM 

M2     100 60 20 20 200 

34 

PASTILHA 

CERAMICA/PORCELANA, 

REVEST INT/EXT E  PISCINA, 

CORES LISAS/SOLIDAS, 

QUENTES, SEM 

MESCLAGEM/MISTURA, *2,5 X 

2,5* CM 

M2     100 60 20 20 200 

35 

PASTILHA 

CERAMICA/PORCELANA, 

REVEST INT/EXT E  PISCINA, 

CORES LISAS/SOLIDAS, 

QUENTES, SEM 

MESCLAGEM/MISTURA, *5 X 5* 

CM 

M2     100 60 20 20 200 

36 

PEITORIL EM MARMORE, 

POLIDO, BRANCO COMUM, L= 

*15* CM, E=  *2,0* CM, COM 

PINGADEIRA 

M      100 60 20 20 200 

37 

PEITORIL EM MARMORE, 

POLIDO, BRANCO COMUM, L= 

*15* CM, E=  *3* CM, CORTE RETO 

M      90 54 18 18 180 

38 

PEITORIL PRE-MOLDADO EM 

GRANILITE, MARMORITE OU 

GRANITINA, L = *15* CM 

M2     100 60 20 20 200 

39 
PEITORIL/ SOLEIRA EM 

MARMORE, POLIDO, BRANCO 
M      75 45 15 15 150 
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COMUM, L= *25* CM, E=  *3* CM, 

CORTE RETO 

40 

JUNTA DILATACAO ELASTICA 

PARA CONCRETO (FUGENBAND) 

O-12, ATE 5 MCA 

M      150 90 30 30 300 

41 

JUNTA DILATACAO ELASTICA 

PARA CONCRETO (FUGENBAND) 

O-22, ATE 30 MCA 

M      100 60 20 20 200 

42 

JUNTA DILATACAO ELASTICA 

PARA CONCRETO (FUGENBAND) 

O-35/10, ATE 100 MCA 

M      25 15 5 5 50 

43 

JUNTA DILATACAO ELASTICA 

PARA CONCRETO (FUGENBAND) 

O-35/6, ATE 100 MCA 

M      25 15 5 5 50 

44 

JUNTA PLASTICA DE 

DILATACAO PARA PISOS, COR 

CINZA, 10 X 4,5 MM (ALTURA X 

ESPESSURA) 

M      1500 900 300 300 3000 

45 

JUNTA PLASTICA DE 

DILATACAO PARA PISOS, COR 

CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X 

ESPESSURA) 

M      1500 900 300 300 3000 

46 

JUNTA PLASTICA DE 

DILATACAO PARA PISOS, COR 

CINZA, 27 X 3 MM (ALTURA X 

ESPESSURA) 

M      1500 900 300 300 3000 

                

LOTE 03 - MATERIAIS DIVERSOS 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDA

DE - 

SEMOB 

QUANTID

ADE - 

SEMAD 

QUANTI

DADE - 

SEFIN 

QUANTIDAD

E - 

SEMAGRI 

 TOTAL 

1 

ADESIVO ESTRUTURAL A BASE 

DE RESINA EPOXI PARA INJECAO 

EM TRINCAS, BICOMPONENTE, 

BAIXA VISCOSIDADE 

KG     25 15 5 5 50 

2 

ADESIVO ESTRUTURAL A BASE 

DE RESINA EPOXI, 

BICOMPONENTE, FLUIDO 

KG     25 15 5 5 50 

3 

ADESIVO ESTRUTURAL A BASE 

DE RESINA EPOXI, 

BICOMPONENTE, PASTOSO 

(TIXOTROPICO) 

KG     25 15 5 5 50 

4 

ADITIVO ACELERADOR DE PEGA 

E ENDURECIMENTO PARA 

ARGAMASSAS E CONCRETOS, 

LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS 

L      25 15 5 5 50 

5 

ADITIVO ADESIVO LIQUIDO 

PARA ARGAMASSAS DE 

REVESTIMENTOS CIMENTICIOS 

L      100 60 20 20 200 

6 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

DE PEGA NORMAL PARA 

ARGAMASSAS E CONCRETOS 

SEM ARMACAO, LIQUIDO E 

ISENTO DE CLORETOS 

L      100 60 20 20 200 
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7 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

DE PEGA ULTRARRAPIDA, 

LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS 

L      125 75 25 25 250 

8 

ADITIVO LIQUIDO 

IMPERMEABILIZANTE 

CRISTALIZANTE 

L      100 60 20 20 200 

9 

ADITIVO LIQUIDO 

INCORPORADOR DE AR PARA 

CONCRETO E ARGAMASSA, 

LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS 

L      100 60 20 20 200 

10 

ADITIVO PLASTIFICANTE E 

ESTABILIZADOR PARA 

ARGAMASSAS DE 

ASSENTAMENTO E REBOCO, 

LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS 

L      125 75 25 25 250 

11 

ADITIVO PLASTIFICANTE 

RETARDADOR DE PEGA E 

REDUTOR DE AGUA PARA 

CONCRETO, LIQUIDO E ISENTO 

DE CLORETOS 

L      75 45 15 15 150 

12 

ADITIVO SUPERPLASTIFICANTE 

DE PEGA NORMAL PARA 

CONCRETO, LIQUIDO E ISENTO 

DE CLORETOS 

KG     125 75 25 25 250 

13 

AGENTE DE CURA, PROTETOR 

DA EVAPORACAO DA AGUA DE 

HIDRATACAO DO CONCRETO 

KG     150 90 30 30 300 

14 

ASSENTO  VASO SANITARIO 

INFANTIL EM PLASTICO 

BRANCO 

UN     25 15 5 5 50 

15 
ASSENTO SANITARIO DE 

PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL 
UN     50 30 10 10 100 

16 

AUTOMATICO DE BOIA 

SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 

V 

UN     40 24 8 8 80 

17 

BACIA SANITARIA (VASO) COM 

CAIXA ACOPLADA, SIFAO 

APARENTE, DE LOUCA BRANCA 

(SEM ASSENTO) 

UN     25 15 5 5 50 

18 

BACIA SANITARIA (VASO) 

CONVENCIONAL PARA PCD, SEM 

FURO FRONTAL, DE LOUCA 

BRANCA (SEM ASSENTO) 

UN     20 12 4 4 40 

19 

BACIA SANITARIA (VASO) 

CONVENCIONAL PARA USO 

ESPECIFICO (HOSPITAIS, 

CLINICAS), COM FURO FRONTAL, 

DE LOUCA BRANCA, SEM 

ASSENTO 

UN     18 11 4 4 35 

20 

BACIA SANITARIA (VASO) 

CONVENCIONAL, DE LOUCA 

BRANCA, SIFAO APARENTE, 

SAIDA VERTICAL (SEM 

ASSENTO) 

UN     25 15 5 5 50 

21 

BACIA SANITARIA (VASO) 

CONVENCIONAL, DE LOUCA 

COLORIDA, SIFAO APARENTE, 

UN     25 15 5 5 50 
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SAIDA VERTICAL (SEM 

ASSENTO) 

22 

BACIA SANITARIA (VASO) 

INFANTIL, SIFONADO, DE LOUCA 

BRANCA, (SEM ASSENTO) 

UN     15 9 3 3 30 

23 
BALDE PLASTICO CAPACIDADE 

*10* L 
UN     50 30 10 10 100 

24 
BALDE VERMELHO PARA 

SINALIZACAO DE VIAS 
UN     75 45 15 15 150 

25 

BANCADA DE MARMORE 

SINTETICO COM UMA CUBA, 120 

X *60* CM 

UN     10 6 2 2 20 

26 

BANCADA DE MARMORE 

SINTETICO COM UMA CUBA, 150 

X *60* CM 

UN     10 6 2 2 20 

27 

BANCADA DE MARMORE 

SINTETICO COM UMA CUBA, 200 

X *60* CM 

UN     10 6 2 2 20 

28 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10 UN     500 300 100 100 1000 

29 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, 

COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM 

EM ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA PHILLIPS 

UN     500 300 100 100 1000 

30 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S12, 

COM PARAFUSO DE 5/16" X 80 

MM EM ACO ZINCADO COM 

ROSCA SOBERBA E CABECA 

SEXTAVADA 

UN     500 300 100 100 1000 

31 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN     500 300 100 100 1000 

32 BUCHA DE NYLON SEM ABA S5 UN     500 300 100 100 1000 

33 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 UN     500 300 100 100 1000 

34 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, 

COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM 

EM ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA PHILLIPS 

UN     500 300 100 100 1000 

35 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 UN     500 300 100 100 1000 

36 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, 

COM PARAFUSO DE 4,80 X 50 MM 

EM ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA PHILLIPS 

UN     500 300 100 100 1000 

37 

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO 

DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 

40 MM, COM PARAFUSO DE 

ROSCA SOBERBA, CABECA 

CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 

MM 

UN     500 300 100 100 1000 

38 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM 

LATAO MACICO, COM LARGURA 

DE 25 MM E ALTURA DE APROX 

25 MM, HASTE CEMENTADA 

(NAO LONGA), EM ACO 

UN     100 60 20 20 200 
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TEMPERADO COM DIAMETRO DE 

APROX 5,0 MM, INCLUINDO 2 

CHAVES 

39 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM 

LATAO MACICO, COM LARGURA 

DE 35 MM E ALTURA DE APROX 

30 MM, HASTE CEMENTADA 

(NAO LONGA), EM ACO 

TEMPERADO COM DIAMETRO DE 

APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 

CHAVES 

UN     90 54 18 18 180 

40 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM 

LATAO MACICO, COM LARGURA 

DE 50 MM E ALTURA DE APROX 

40 MM, HASTE CEMENTADA EM 

ACO TEMPERADO COM 

DIAMETRO DE APROX 8,0 MM, 

INCLUINDO 2 CHAVES 

UN     75 45 15 15 150 

41 COLA BRANCA BASE PVA KG     40 24 8 8 80 

42 

CONE DE SINALIZACAO EM PVC 

FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM (NBR 

15071) 

UN     25 15 5 5 50 

43 

CONE DE SINALIZACAO EM PVC 

RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, 

H = 70 / 76 CM 

UN     25 15 5 5 50 

44 
DESMOLDANTE PARA 

CONCRETO ESTAMPADO 
KG     110 66 22 22 220 

45 

DESMOLDANTE PARA FORMAS 

METALICAS A BASE DE OLEO 

VEGETAL 

L      200 120 40 40 400 

46 

DESMOLDANTE PROTETOR 

PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA 

EM AGUA 

L      200 120 40 40 400 

47 
DETERGENTE NEUTRO USO 

GERAL, CONCENTRADO 
L      250 150 50 50 500 

48 DILUENTE AGUARRAS L      200 120 40 40 400 

49 

ENDURECEDOR MINERAL DE 

BASE CIMENTICIA PARA PISO DE 

CONCRETO 

KG     150 90 30 30 300 

50 

ESPACADOR / DISTANCIADOR 

CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA 

VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM 

UN     2500 1500 500 500 5000 

51 

ESPACADOR / DISTANCIADOR 

TIPO GARRA DUPLA, EM 

PLASTICO, COBRIMENTO *20* 

MM, PARA FERRAGENS DE LAJES 

E FUNDO DE VIGAS 

UN     2500 1500 500 500 5000 

52 

ESPACADOR / DISTANCIADOR 

TIPO PINO EM PLASTICO, PARA 

VERGALHAO ATE 10 MM, PARA 

APOIO DE ARMADURA 

UN     2500 1500 500 500 5000 
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53 

ESPACADOR OU DISTANCIADOR, 

EM PLASTICO, TIPO APOIO DE 

CORDOALHA (CARANGUEJO), 

PARA ARMADURA NEGATIVA E 

PROTENSAO, COBRIMENTO 50 

MM 

UN     2500 1500 500 500 5000 

54 

ESPACADOR/SEPARADOR 

/CENTRALIZADOR DE BARRA DE 

ACO, PLASTICO, (CHUMBADOR 

TIPO CARAMBOLA - CB), 

DIAMETRO INTERNO ATE 20 MM 

UN     2500 1500 500 500 5000 

55 

ESPACADOR/SEPARADOR 

/CENTRALIZADOR DE BARRA DE 

ACO, PLASTICO, (CHUMBADOR 

TIPO CARAMBOLA - CB), 

DIAMETRO INTERNO ENTRE 25 A 

32 MM 

UN     2500 1500 500 500 5000 

56 

ESPACADOR/SEPARADOR DE 

CORDOALHA TIPO DISCO 12 

FUROS DE 14 MM, PARA 

TIRANTES 

UN     2250 1350 450 450 4500 

57 
FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 

M 
UN     150 90 30 30 300 

58 FLANELA *30 X 40* CM UN     750 450 150 150 1500 

59 
GRAUTE CIMENTICIO PARA USO 

GERAL 
KG     9000 5400 1800 1800 18000 

60 GRAXA LUBRIFICANTE KG     400 240 80 80 800 

61 

GANCHO CHATO EM FERRO 

GALVANIZADO,  L = 110 MM, 

RECOBRIMENTO = 100MM, 

SECAO 1/8 X 1/2" (3 MM X 12 MM), 

PARA FIXAR TELHA DE 

FIBROCIMENTO ONDULADA 

UN     400 240 80 80 800 

62 

GANCHO OLHAL EM ACO 

GALVANIZADO, ESPESSURA 

16MM, ABERTURA 21MM 

UN     400 240 80 80 800 

63 

GEOTEXTIL NAO TECIDO 

AGULHADO DE FILAMENTOS 

CONTINUOS 100% POLIESTER, 

RESITENCIA A TRACAO = 14 

KN/M 

M2     750 450 150 150 1500 

64 

GEOTEXTIL NAO TECIDO 

AGULHADO DE FILAMENTOS 

CONTINUOS 100% POLIESTER, 

RESITENCIA A TRACAO = 16 

KN/M 

M2     750 450 150 150 1500 

65 

GEOTEXTIL NAO TECIDO 

AGULHADO DE FILAMENTOS 

CONTINUOS 100% POLIESTER, 

RESITENCIA A TRACAO = 21 

KN/M 

M2     750 450 150 150 1500 

66 

LAVATORIO / CUBA DE 

EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA 

BRANCA, SEM LADRAO, 

DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C) 

UN     25 15 5 5 50 
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67 

LAVATORIO / CUBA DE 

EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA 

COLORIDA, SEM LADRAO, 

DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C) 

UN     30 18 6 6 60 

68 

LAVATORIO / CUBA DE 

SOBREPOR, OVAL PEQUENA, DE 

LOUCA BRANCA, SEM LADRAO, 

DIMENSOES *44 X 31* CM (L X C) 

UN     30 18 6 6 60 

69 

LAVATORIO / CUBA DE 

SOBREPOR, RETANGULAR, DE 

LOUCA BRANCA, COM LADRAO, 

DIMENSOES *52 X 45* CM (L X C) 

UN     30 18 6 6 60 

70 

LAVATORIO / CUBA DE 

SOBREPOR, RETANGULAR, DE 

LOUCA COLORIDA, COM 

LADRAO, DIMENSOES *52 X 45* 

CM (L X C) 

UN     30 18 6 6 60 

71 

LAVATORIO DE CANTO DE 

LOUCA BRANCA, SUSPENSO 

(SEM COLUNA), DIMENSOES *40 

X 30* CM (L X C) 

UN     30 18 6 6 60 

72 

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, 

COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 

35* CM (L X C) 

UN     30 18 6 6 60 

73 

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, 

COM COLUNA, DIMENSOES *54 X 

44* CM (L X C) 

UN     28 17 6 6 55 

74 

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, 

SUSPENSO (SEM COLUNA), 

DIMENSOES *40 X 30* CM 

UN     30 18 6 6 60 

75 

LAVATORIO DE LOUCA 

COLORIDA, COM COLUNA, 

DIMENSOES *54 X 44* CM (L X C) 

UN     23 14 5 5 45 

76 

LAVATORIO DE LOUCA 

COLORIDA, SUSPENSO (SEM 

COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* 

CM (L X C) 

UN     30 18 6 6 60 

77 

RUFO PARA TELHA 

ESTRUTURAL DE 

FIBROCIMENTO 1 ABA (SEM 

AMIANTO) 

UN     100 60 20 20 200 

78 

RUFO PARA TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, 

ABA *260* MM, COMPRIMENTO 

1100 MM (SEM AMIANTO) 

UN     100 60 20 20 200 

79 
TANQUE DE LOUCA BRANCA, 

COM COLUNA, *30* L 
UN     25 15 5 5 50 

80 
TANQUE DE LOUCA BRANCA, 

SUSPENSO, *20* L 
UN     25 15 5 5 50 

81 

TANQUE DUPLO EM MARMORE 

SINTETICO COM CUBA LISA E 

ESFREGADOR, *110 X 60* CM 

UN     15 9 3 3 30 

82 

TANQUE SIMPLES EM MARMORE 

SINTETICO COM COLUNA, 

CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* 

CM 

UN     15 9 3 3 30 
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83 

TANQUE SIMPLES EM MARMORE 

SINTETICO DE FIXAR NA 

PAREDE, CAPACIDADE *22* L, 

*60 X 46* CM 

UN     18 11 4 4 35 

84 

TANQUE SIMPLES EM MARMORE 

SINTETICO SUSPENSO, 

CAPACIDADE *38* L, *60 X 60* 

CM 

UN     18 11 4 4 35 

85 

TELA FACHADEIRA EM 

POLIETILENO, ROLO DE 3 X 100 M 

(L X C), COR BRANCA, SEM 

LOGOMARCA - PARA PROTECAO 

DE OBRAS 

M2     250 150 50 50 500 

86 

TELA PLASTICA LARANJA, TIPO 

TAPUME PARA SINALIZACAO, 

MALHA RETANGULAR, ROLO 

1.20 X 50 M (L X C) 

M      350 210 70 70 700 

87 

TELA PLASTICA TECIDA 

LISTRADA BRANCA E LARANJA, 

TIPO GUARDA CORPO, EM 

POLIETILENO MONOFILADO, 

ROLO 1,20 X 50 M (L X C) 

M      325 195 65 65 650 

88 

TELHA DE FIBRA DE VIDRO 

ONDULADA INCOLOR, E = 0,6 

MM, DE *0,50 X 2,44* M 

M2     200 120 40 40 400 

89 

TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, DE 3,00 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO) 

UN     500 300 100 100 1000 

90 

TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, DE 4,10 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 

91 

TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, DE 4,60 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 

92 

TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 

MM, DE 3,00 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 

93 

TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 

MM, DE 4,10 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO) 

UN     300 180 60 60 600 

94 

TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 

MM, DE 4,60 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO) 

UN     300 180 60 60 600 

95 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 

0,50 M (SEM AMIANTO) 

UN     750 450 150 150 1500 

96 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 4 MM, DE 2,13 X 

0,50 M (SEM AMIANTO) 

UN     500 300 100 100 1000 

97 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 

0,50 M (SEM AMIANTO) 

M2     600 360 120 120 1200 

98 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 6 MM, DE 1,53 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 
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99 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN     500 300 100 100 1000 

100 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

M2     500 300 100 100 1000 

101 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 6 MM, DE 3,66 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 

102 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 8 MM, DE 1,53 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 

103 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 8 MM, DE 1,83 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 

104 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 8 MM, DE 2,44 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN     400 240 80 80 800 

105 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 8 MM, DE 3,66 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN     300 180 60 60 600 

106 
TELHA DE VIDRO TIPO 

FRANCESA, *39 X 23* CM 
UN     300 180 60 60 600 

107 

TELHA GALVALUME COM 

ISOLAMENTO TERMOACUSTICO 

EM ESPUMA RIGIDA DE 

POLIURETANO (PU) INJETADO, 

ESPESSURA DE 30 MM, 

DENSIDADE DE 35 KG/M3, 

REVESTIMENTO EM TELHA 

TRAPEZOIDAL NAS DUAS FACES 

COM ESPESSURA DE 0,50 MM 

CADA, ACABAMENTO NATURAL 

(NAO INCLUI ACESSORIOS DE 

FIXACAO) 

M2     400 240 80 80 800 

108 

TELHA ONDULADA EM ACO 

ZINCADO, ALTURA DE 17 MM, 

ESPESSURA DE 0,50 MM, 

LARGURA UTIL DE 

APROXIMADAMENTE 985 MM, 

SEM PINTURA 

M2     600 360 120 120 1200 

109 

TELHA TERMOISOLANTE 

REVESTIDA EM ACO 

GALVALUME, FACE SUPERIOR 

TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR 

PLANA (NAO INCLUI 

ACESSORIOS DE FIXACAO), 

REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 

MM, COM PRE-PINTURA DE COR 

BRANCA NAS DUAS FACES, 

NUCLEO EM POLIIOCIANURATO 

(PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

M2     400 240 80 80 800 
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110 

TELHA TERMOISOLANTE 

REVESTIDA EM ACO 

GALVANIZADO, FACE SUPERIOR 

EM TELHA TRAPEZOIDAL E FACE 

INFERIOR EM CHAPA PLANA 

(SEM ACESSORIOS DE FIXACAO), 

REVESTIMENTO COM 

ESPESSURA DE 0,50 MM COM 

PRE-PINTURA NAS DUAS FACES, 

NUCLEO EM POLIESTIRENO (EPS) 

DE 30 MM 

M2     500 300 100 100 1000 

111 

TELHA TERMOISOLANTE 

REVESTIDA EM ACO 

GALVANIZADO, FACE SUPERIOR 

EM TELHA TRAPEZOIDAL E FACE 

INFERIOR EM CHAPA PLANA 

(SEM ACESSORIOS DE FIXACAO), 

REVESTIMENTO COM 

ESPESSURA DE 0,50 MM COM 

PRE-PINTURA NAS DUAS FACES, 

NUCLEO EM POLIESTIRENO (EPS) 

DE 50 MM 

M2     500 300 100 100 1000 

112 

TELHA TERMOISOLANTE 

REVESTIDA EM ACO 

GALVANIZADO, FACES 

SUPERIOR E INFERIOR EM TELHA 

TRAPEZOIDAL (SEM 

ACESSORIOS DE FIXACAO), 

REVESTIMENTO COM 

ESPESSURA DE 0,50 MM COM 

PRE-PINTURA NAS DUAS FACES, 

NUCLEO EM POLIESTIRENO (EPS) 

DE 50 MM 

M2     500 300 100 100 1000 

113 

TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO 

ZINCADO, SEM PINTURA, 

ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, 

ESPESSURA DE 0,50 MM E 

LARGURA UTIL DE 980 MM 

M2     600 360 120 120 1200 

114 

TELHA TRAPEZOIDAL EM 

ALUMINIO, ALTURA DE *38* MM 

E ESPESSURA DE 0,5 MM 

(LARGURA TOTAL DE 1056 MM E 

COMPRIMENTO DE 5000 MM) 

UN     200 120 40 40 400 

115 

TELHA TRAPEZOIDAL EM 

ALUMINIO, ALTURA DE *38* MM 

E ESPESSURA DE 0,7 MM 

(LARGURA TOTAL DE 1056 MM E 

COMPRIMENTO DE 5000 MM) 

UN     300 180 60 60 600 

116 
TELHA VIDRO TIPO CANAL OU 

COLONIAL, C = 46 A 50 CM 
UN     200 120 40 40 400 

117 
VIDRO CRISTAL COLORIDO, 10 

MM, PINTADO NA COR BRANCA 
M2     75 45 15 15 150 

118 
VIDRO CRISTAL COLORIDO, 4 

MM, PINTADO NA COR BRANCA 
M2     125 75 25 25 250 

119 
VIDRO CRISTAL COLORIDO, 6 

MM, PINTADO NA COR BRANCA 
M2     100 60 20 20 200 
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120 
VIDRO CRISTAL COLORIDO, 8 

MM, PINTADO NA COR BRANCA 
M2     90 54 18 18 180 

121 
VIDRO LISO FUME E = 4MM - SEM 

COLOCACAO 
M2     100 60 20 20 200 

122 
VIDRO LISO FUME E = 6MM - SEM 

COLOCACAO 
M2     100 60 20 20 200 

123 
VIDRO LISO FUME, E = 5 MM - 

SEM COLOCACAO 
M2     100 60 20 20 200 

124 
VIDRO LISO INCOLOR 10 MM - 

SEM COLOCACAO 
M2     100 60 20 20 200 

125 
VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - 

SEM COLOCACAO 
M2     75 45 15 15 150 

126 
VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM 

COLOCACAO 
M2     100 60 20 20 200 

127 
VIDRO LISO INCOLOR 5MM - SEM 

COLOCACAO 
M2     100 60 20 20 200 

128 
VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - 

SEM COLOCACAO 
M2     100 60 20 20 200 

129 
VIDRO LISO INCOLOR 8MM  -  

SEM COLOCACAO 
M2     75 45 15 15 150 

130 

VIDRO MARTELADO OU 

CANELADO, 4 MM - SEM 

COLOCACAO 

M2     100 60 20 20 200 

131 
VIDRO PLANO ARAMADO E = 6 

MM - SEM COLOCACAO 
M2     65 39 13 13 130 

132 
VIDRO PLANO ARMADO E = 7MM 

- SEM COLOCACAO 
M2     70 42 14 14 140 

133 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR E 

= 10 MM, SEM COLOCACAO 
M2     70 42 14 14 140 

134 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR E 

= 6 MM, SEM COLOCACAO 
M2     70 42 14 14 140 

135 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR E 

= 8 MM, SEM COLOCACAO 
M2     70 42 14 14 140 

136 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 

PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 

MM (SEM FERRAGENS E SEM 

COLOCACAO) 

M2     50 30 10 10 100 

137 
VIDRO TEMPERADO VERDE E = 

10 MM, SEM COLOCACAO 
M2     50 30 10 10 100 

138 
VIDRO TEMPERADO VERDE E = 6 

MM, SEM COLOCACAO 
M2     70 42 14 14 140 

139 
VIDRO TEMPERADO VERDE E = 8 

MM, SEM COLOCACAO 
M2     70 42 14 14 140 

140 

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, 

REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 

8 MM A 10 MM (COM 

COLOCACAO / SEM ESTRUTURA 

METALICA) 

M2     200 120 40 40 400 

141 

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, 

REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 

8 MM A 10 MM, COMPRIMENTO 6 

M (SEM COLOCACAO) 

M2     300 180 60 60 600 

142 

FORRO DE PVC, FRISADO, 

BRANCO, REGUA DE 10 CM, 

ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E 

M2     400 240 80 80 800 
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COMPRIMENTO 6 M (SEM 

COLOCACAO) 

143 

FORRO DE PVC, FRISADO, 

BRANCO, REGUA DE 20 CM, 

ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E 

COMPRIMENTO 6 M (SEM 

COLOCACAO) 

M2     400 240 80 80 800 

144 

RODAFORRO EM PVC, PARA 

FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 

M 

M      125 75 25 25 250 

145 

JANELA BASCULANTE, ACO, 

COM BATENTE/REQUADRO, 60 X 

60 CM (SEM VIDROS) 

UN     10 6 2 2 20 

146 

JANELA BASCULANTE, EM 

ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM 

(A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), 

ACABAMENTO BRANCO OU 

BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 

CM, COM VIDRO, SEM 

GUARNICAO 

UN     13 8 3 3 25 

147 

JANELA DE CORRER,  EM 

ALUMINIO PERFIL 25, 120 X 150 

CM (A X L), 4 FLS, BANDEIRA 

COM BASCULA,  ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, 

BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 

CM, COM VIDRO, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR 

UN     8 5 2 2 15 

148 

JANELA DE CORRER, ACO, 

BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 

CM, COM DIVISAO HORIZ , PINT 

ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, 

BANDEIRA COM BASCULA, 4 FLS, 

120 X 150 CM (A X L) 

UN     6 4 1 1 12 

149 

JANELA DE CORRER, EM 

ALUMINIO PEFIL 25, 100 X 200 CM 

(A X L), 4 FLS, SEM BANDEIRA, 

ACABAMENTO BRANCO OU 

BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 

CM, COM VIDRO, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR 

UN     8 5 2 2 15 

150 

JANELA DE CORRER, EM 

ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 

CM (A X L), 2 FLS MOVEIS,  SEM 

BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, 

BATENTE DE 6 A 7 CM, COM 

VIDRO, SEM GUARNICAO 

UN     8 5 2 2 15 

151 

JANELA DE CORRER, EM 

ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 150 

CM (A X L), 2 FLS MOVEIS,  SEM 

BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, 

BATENTE DE 6 A 7 CM, COM 

VIDRO, SEM GUARNICAO 

UN     8 5 2 2 15 
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152 

JANELA DE CORRER, EM 

ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 150 

CM (A X L), 4 FLS MOVEIS, SEM 

BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, 

BATENTE DE 6 A 7 CM, COM 

VIDRO, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR 

UN     8 5 2 2 15 

153 

JANELA FIXA, EM ALUMINIO 

PERFIL 20, 60  X 80 CM (A X L), 

BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 

CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR, 

ACABAMENTO ALUM BRANCO 

OU BRILHANTE 

M2     8 5 2 2 15 

154 

JANELA INTEGRADA 

VENEZIANA EM ALUMINIO  

PERFIL 25, 120 X 120 CM (A X L), 2 

FLS ( 2 VIDROS) E VENEZIANA 

COM ACIONAMENTO MANUAL, 

SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRILHANTE, BATENTE DE 11,50 A 

12,50 CM, COM VIDRO, INCLUSO 

GUARNICAO 

UN     6 4 1 1 12 

155 

JANELA MAXIM AR, EM 

ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM 

(A X L), ACABAMENTO BRANCO 

OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 

5 CM, COM VIDRO, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR 

UN     13 8 3 3 25 

156 

JANELA MAXIMO AR, ACO, 

BATENTE / REQUADRO DE 6 A 14 

CM, PINT ANTICORROSIVA, SEM 

VIDRO, COM GRADE, 1 FL, 60  X 80 

CM (A X L) 

UN     15 9 3 3 30 

157 

JANELA VENEZIANA DE 

CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 

25, 100 X 120 CM (A X L), 3 FLS (2 

VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM 

BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, 

BATENTE DE 8 A 9 CM, COM 

VIDRO, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR 

UN     15 9 3 3 30 

158 

JANELA VENEZIANA DE 

CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 

25, 100 X 150 CM (A X L), 6 FLS (4 

VENEZIANAS E 2 VIDROS), SEM 

BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, 

BATENTE DE 8 A 9 CM, COM 

VIDRO, SEM GUARNICAO / 

ALIZAR 

UN     16 10 3 3 32 

159 

BLOCO DE VIDRO / ELEMENTO 

VAZADO, INCOLOR, VENEZIANA, 

*20 X 20 X 6* CM (A X L X E) 

UN     150 90 30 30 300 
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160 

BLOCO DE VIDRO / ELEMENTO 

VAZADO, INCOLOR, VENEZIANA, 

DE *20 X 10 X 8* CM (A X L X E) 

UN     175 105 35 35 350 

161 
LONA PLASTICA EXTRA FORTE 

PRETA, E = 200 MICRA 
M2     600 360 120 120 1200 

162 
LONA PLASTICA PESADA 

PRETA, E = 150 MICRA 
M2     600 360 120 120 1200 

                

LOTE 04 - FERRAGENS 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDA

DE - 

SEMOB 

QUANTID

ADE - 

SEMAD 

QUANTI

DADE - 

SEFIN 

QUANTIDAD

E - 

SEMAGRI 

 

TOTAL 

1 
ACO CA-60, 4,2 MM VERGALHAO 

(Vara 12 m) 
UN     2500 1500 500 500 5000 

2 
ACO CA-60,  5,0 MM VERGALHAO 

(Vara 12 m) 
UN     5000 3000 1000 1000 10000 

3 
ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO 

(Vara 12 m) 
UN     4000 2400 800 800 8000 

4 
ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO 

(Vara 12 m) 
UN     3250 1950 650 650 6500 

5 
ACO CA-50, 10,0 MM, 

VERGALHAO (Vara 12 m) 
UN     3000 1800 600 600 6000 

6 
ACO CA-50, 12,5 MM, 

VERGALHAO (Vara 12 m) 
UN     1750 1050 350 350 3500 

7 
ACO CA-50, 16,0 MM, 

VERGALHAO (Vara 12 m) 
UN     1250 750 250 250 2500 

8 
ACO CA-50, 20,0 MM, 

VERGALHAO (Vara 12 m) 
UN     1250 750 250 250 2500 

9 
ACO CA-50, 25,0 MM, 

VERGALHAO (Vara 12 m) 
UN     500 300 100 100 1000 

10 
ACO CA-50, 32,0 MM, 

VERGALHAO (Vara 12 m) 
UN     400 240 80 80 800 

11 

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 

1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG     1500 900 300 300 3000 

12 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 

1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM, COM 

ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN     75 45 15 15 150 

13 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" 

X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM 

ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA CHATA, COM 

PARAFUSOS 

UN     75 45 15 15 150 

14 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" 

X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM 

ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN     75 45 15 15 150 

15 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" 

X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM, SEM 

ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN     75 45 15 15 150 

16 

DOBRADICA EM LATAO, 3 " X 2 

1/2 ", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS 

UN     75 45 15 15 150 
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17 

DOBRADICA TIPO VAI-E-VEM EM 

ACO/FERRO, TAMANHO 3'', 

GALVANIZADO, COM 

PARAFUSOS 

UN     75 45 15 15 150 

18 

MACANETA ALAVANCA RETA 

OCA, EM ZAMAC COM 

ACABAMENTO CROMADO, 

COMPRIMENTO APROX DE 15 CM 

PAR    30 18 6 6 60 

19 

MACANETA ALAVANCA, RETA 

SIMPLES / OCA, CROMADA, 

COMPRIMENTO DE 10 A 16 CM, 

ACABAMENTO PADRAO 

POPULAR - SOMENTE 

MACANETAS 

PAR    75 45 15 15 150 

20 

MACANETA BOLA, EM ZAMAC 

COM ACABAMENTO CROMADO, 

DIAMETRO DE APROX 2 1/2" 

PAR    75 45 15 15 150 

21 

ROSETA QUADRADA, SEM 

FUROS, EM ACO INOX POLIDO, 

LARGURA APROXIMADA DE 50 

MM, PARA FECHADURA DE 

PORTA - PARAFUSOS INCLUIDOS 

UN     30 18 6 6 60 

22 

ROSETA REDONDA DE 

SOBREPOR, SEM FUROS, EM ACO 

INOX POLIDO, DIAMETRO 

APROXIMADO DE 50 MM, PARA 

FECHADURA DE PORTA - 

PARAFUSOS INCLUIDOS 

UN     30 18 6 6 60 

23 

FECHADRUA BICO DE PAPAGAIO 

PARA PORTA DE CORRER 

EXTERNA, EM ACO INOX COM 

ACABAMENTO CROMADO, 

MAQUINA COM 45 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

CILINDRO 

CJ     60 36 12 12 120 

24 

FECHADRUA BICO DE PAPAGAIO 

PARA PORTA DE CORRER 

INTERNA, EM ACO INOX COM 

ACABAMENTO CROMADO, 

MAQUINA COM 45 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

BIPARTIDA 

CJ     60 36 12 12 120 

25 

FECHADURA AUXILIAR DE 

SEGURANCA PARA PORTA 

EXTERNA, EM ACO INOX, BROCA 

DE 45 A 55 MM, LINGUETA COM 3 

AVANCOS, INCLUINDO 2 

CHAVES TIPO CILINDRO 

CJ     50 30 10 10 100 

26 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA 

GAVETA E MOVEIS DE MADEIRA, 

EM ACO INOX COM 

ACABAMENTO CROMADO, COM 

ABAS LATERAIS, CILINDRO COM 

22 MM DE DIAMETRO, 

INCLUINDO CHAVE COM PERFIL 

METALICO E CAPA 

ESCAMOTEAVEL 

UN     50 30 10 10 100 
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27 

FECHADURA DE SOBREPOR 

PARA GAVETAS E ARMARIOS, 

EM ACO INOX COM 

ACABAMENTO CROMADO, COM 

CILINDRO DE APROX 20 MM 

UN     40 24 8 8 80 

28 

FECHADURA DE SOBREPOR 

PARA PORTAO, EM ACO INOX 

COM ACABAMENTO CROMADO, 

CAIXA DE 100 MM, INCLUINDO 

CHAVE TIPO CILINDRO 

UN     40 24 8 8 80 

29 

FECHADURA DE SOBREPOR 

PARA PORTAO, EM ACO INOX 

COM ACABAMENTO CROMADO, 

CAIXA DE 100 MM, INCLUINDO 

CHAVE TIPO TETRA 

UN     40 24 8 8 80 

30 

FECHADURA DE SOBREPOR TIPO 

CAIXAO, EM FERRO COM 

ACABAMENTO RESINADO, SEM 

MACANETA, SEM CILINDRO, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

SIMPLES 

UN     60 36 12 12 120 

31 

FECHADURA ESPELHO PARA 

PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

TRANQUETA 

CJ     50 30 10 10 100 

32 

FECHADURA ESPELHO PARA 

PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

TRANQUETA  (CONJUNTO DE 

FECHADURAS) 

CJ     40 24 8 8 80 

33 

FECHADURA ESPELHO PARA 

PORTA EXTERNA, EM ACO INOX 

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-

TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

CILINDRO 

CJ     40 24 8 8 80 

34 

FECHADURA ESPELHO PARA 

PORTA EXTERNA, EM ACO INOX 

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-

TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

CJ     30 18 6 6 60 
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INCLUINDO CHAVE TIPO 

CILINDRO 

35 

FECHADURA ESPELHO PARA 

PORTA INTERNA, EM ACO INOX 

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-

TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

INTERNA 

CJ     30 18 6 6 60 

36 

FECHADURA ESPELHO PARA 

PORTA INTERNA, EM ACO INOX 

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-

TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

INTERNA 

CJ     30 18 6 6 60 

37 

FECHADURA PARA PORTA 

PIVOTANTE DE VIDRO 

TEMPERADO, EM ACO INOX COM 

ACABAMENTO CROMADO, 

RECORTE PADRAO SANTA 

MARINA, COM CILINDRO EM 

LATAO, INCLUINDO CHAVE TIPO 

CILINDRO 

UN     30 18 6 6 60 

38 

FECHADURA ROSETA REDONDA 

PARA PORTA DE BANHEIRO, EM 

ACO INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

TRANQUETA 

CJ     38 23 8 8 75 

39 

FECHADURA ROSETA REDONDA 

PARA PORTA DE BANHEIRO, EM 

ACO INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

TRANQUETA 

CJ     30 18 6 6 60 

40 

FECHADURA ROSETA REDONDA 

PARA PORTA EXTERNA, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

CJ     40 24 8 8 80 
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INCLUINDO CHAVE TIPO 

CILINDRO 

41 

FECHADURA ROSETA REDONDA 

PARA PORTA EXTERNA, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

CILINDRO 

CJ     30 18 6 6 60 

42 

FECHADURA ROSETA REDONDA 

PARA PORTA INTERNA, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

INTERNA (CONJUNTO DE 

FECHADURAS) 

CJ     30 18 6 6 60 

43 

FECHADURA ROSETA REDONDA 

PARA PORTA INTERNA, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO 

INTERNA 

CJ     25 15 5 5 50 

44 

FECHO / FECHADURA COM 

PUXADOR CONCHA, COM 

TRANCA TIPO TRAVA, PARA 

JANELA / PORTA DE CORRER 

(INCLUI TESTA, FECHADURA, 

PUXADOR) - COMPLETA 

CJ     25 15 5 5 50 

45 

FECHO / TRINCO TIPO AVIAO, EM 

ZAMAC CROMADO, *60* MM, 

PARA JANELAS - INCLUI 

PARAFUSOS 

UN     30 18 6 6 60 

46 

FECHO DE SEGURANCA, TIPO 

BATOM, EM LATAO / ZAMAC, 

CROMADO, PARA PORTAS E 

JANELAS - INCLUI PARAFUSOS 

UN     30 18 6 6 60 

47 

FECHO QUEBRA UNHA, EM 

LATAO COM ACABAMENTO 

CROMADO, DE EMBUTIR, COM 

COMANDO ALAVANCA, ALTURA 

DE DE 22 CM, LARGURA MINIMA 

DE 1,90 CM E ESPESSURA 

MINIMA DE 1,90 MM, PARA 

PORTAS E JANELAS (INCLUI 

PARAFUSOS) 

UN     30 18 6 6 60 
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48 

FECHO QUEBRA UNHA, EM 

LATAO COM ACABAMENTO 

CROMADO, DE EMBUTIR, COM 

COMANDO ALAVANCA, ALTURA 

DE DE 40 CM, LARGURA MINIMA 

DE 1,90 CM E ESPESSURA 

MINIMA DE 1,90 MM, PARA 

PORTAS E JANELAS (INCLUI 

PARAFUSOS) 

UN     25 15 5 5 50 

49 

FECHO QUEBRA UNHA, EM 

LATAO COM ACABAMENTO 

CROMADO, DE EMBUTIR, COM 

COMANDO DESLIZANTE, 

ALTURA DE 12 CM, LARGURA 

MINIMA DE 1,90 CM E 

ESPESSURA MINIMA DE 1,90 MM 

UN     25 15 5 5 50 

50 

FECHO QUEBRA UNHA, EM 

LATAO COM ACABAMENTO 

CROMADO, DE EMBUTIR, COM 

COMANDO DESLIZANTE, 

ALTURA DE 22 CM, LARGURA 

MINIMA DE 1,90 CM E 

ESPESSURA MINIMA DE 1,90 MM 

UN     25 15 5 5 50 

51 

FECHO QUEBRA UNHA, EM 

LATAO COM ACABAMENTO 

CROMADO, DE EMBUTIR, COM 

COMANDO DESLIZANTE, 

ALTURA DE 40 CM, LARGURA 

MINIMA DE 1,90 CM E 

ESPESSURA MINIMA DE 1,90 MM 

UN     25 15 5 5 50 

52 
SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-

CHUMBO 50/50 
KG     75 45 15 15 150 

53 

SOLDA EM VARETA FOSCOPER, 

D = *2,5* MM  X COMPRIMENTO 

500 MM 

KG     75 45 15 15 150 

54 

SOLDA ESTANHO/COBRE PARA 

CONEXOES DE COBRE, FIO 2,5 

MM, CARRETEL 500 GR (SEM 

CHUMBO) 

UN     50 30 10 10 100 

55 

ARRUELA  EM ACO 

GALVANIZADO, DIAMETRO 

EXTERNO = 35MM, ESPESSURA = 

3MM, DIAMETRO DO FURO= 

18MM 

UN     1000 600 200 200 2000 

56 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM 

ROSCA, DE  1 1/4", PARA 

ELETRODUTO 

UN     1000 600 200 200 2000 

57 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM 

ROSCA, DE 1 1/2", PARA 

ELETRODUTO 

UN     1000 600 200 200 2000 

58 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM 

ROSCA, DE 1/2", PARA 

ELETRODUTO 

UN     1250 750 250 250 2500 

59 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM 

ROSCA, DE 1", PARA 

ELETRODUTO 

UN     1000 600 200 200 2000 
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60 
PERFIL "H" DE ACO LAMINADO, 

"HP" 250 X 62,0 
KG     600 360 120 120 1200 

61 
PERFIL "H" DE ACO LAMINADO, 

"HP" 310 X 79,0 
KG     500 300 100 100 1000 

62 
PERFIL "H" DE ACO LAMINADO, 

"W" 200 X 35,9 
KG     1250 750 250 250 2500 

63 
PERFIL "I" DE ACO LAMINADO, 

ABAS INCLINADAS, "I" 102 X 12,7 
KG     1100 660 220 220 2200 

64 
PERFIL "I" DE ACO LAMINADO, 

ABAS INCLINADAS, "I" 152 X 22 
KG     1100 660 220 220 2200 

65 
PERFIL "I" DE ACO LAMINADO, 

ABAS INCLINADAS, "I" 203 X 34,3 
KG     1250 750 250 250 2500 

66 

PERFIL "I" DE ACO LAMINADO, 

ABAS PARALELAS, "W", 

QUALQUER BITOLA 

KG     1100 660 220 220 2200 

67 
PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, 

"U" 102 X 9,3 
KG     1150 690 230 230 2300 

68 
PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, 

"U" 152 X 15,6 
KG     1150 690 230 230 2300 

69 

PERFIL "U" EM CHAPA ACO 

DOBRADA, E = 3,04 MM, H = 20 

CM, ABAS = 5 CM (4,47 KG/M) 

KG     1150 690 230 230 2300 

70 

PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO 

GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 

60 X 20 MM, E = 3,00 MM OU 200 X 

75 X 25 MM, E = 3,75 MM 

KG     1150 690 230 230 2300 

71 

PERFIL "U" SIMPLES DE ACO 

GALVANIZADO DOBRADO 75 X 

*40* MM, E = 2,65 MM 

KG     1150 690 230 230 2300 

72 

PERFIL CANALETA, FORMATO C, 

EM ACO ZINCADO, PARA 

ESTRUTURA FORRO DRYWALL, 

E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), 

COMPRIMENTO 3 M 

M      1250 750 250 250 2500 

73 

PERFIL CANTONEIRA L, LISA, EM 

ACO, 25 X 30 MM, E = 0,5 MM, 

PARA ESTRUTURA DRYWALL 

M      1300 780 260 260 2600 

74 

PERFIL CANTONEIRA L, 

PERFURADA, EM ACO, 23 X 23 

MM, E = 0,5 MM, PARA 

ESTRUTURA DRYWALL 

M      1300 780 260 260 2600 

75 

PERFIL CARTOLA DE ACO 

GALVANIZADO, *20 X 30 X 10* 

MM, E =  0,8 MM 

KG     750 450 150 150 1500 

76 
PERFIL DE ALUMINIO 

ANODIZADO 
KG     400 240 80 80 800 

77 

PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 

11) 

KG     300 180 60 60 600 

78 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 
KG     175 105 35 35 350 

79 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 10 X 11 (1 X 17) 
KG     200 120 40 40 400 

80 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 12 X 12 
KG     200 120 40 40 400 
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81 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) 
KG     200 120 40 40 400 

82 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 
KG     225 135 45 45 450 

83 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) 
KG     175 105 35 35 350 

84 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) 
KG     200 120 40 40 400 

85 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 16 X 27 (2 1/2 X 12) 
KG     300 180 60 60 600 

86 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 17 X 21 (2 X 11) 
KG     200 120 40 40 400 

87 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) 
KG     225 135 45 45 450 

88 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 
KG     200 120 40 40 400 

89 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 17 X 30 (2 3/4 X 11) 
KG     225 135 45 45 450 

90 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 24 (2 1/4 X 10) 
KG     225 135 45 45 450 

91 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 
KG     225 135 45 45 450 

92 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 
KG     200 120 40 40 400 

93 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) 
KG     200 120 40 40 400 

94 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 19 X 33 (3 X 9) 
KG     225 135 45 45 450 

95 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) 
KG     200 120 40 40 400 

96 
PREGO DE ACO POLIDO SEM 

CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 
KG     200 120 40 40 400 

97 

SAPATILHA EM ACO 

GALVANIZADO PARA CABOS 

COM DIAMETRO NOMINAL ATE 

5/8" 

UN     300 180 60 60 600 

98 

TELA DE ACO SOLDADA 

GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO  D = *1,20 A 1,70* 

MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) 

*50 X 12* CM 

M      400 240 80 80 800 

99 

TELA DE ACO SOLDADA 

GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO  D = *1,20 A 1,70* 

MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) 

*50 X 17,5* CM 

M      400 240 80 80 800 

100 

TELA DE ACO SOLDADA 

GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* 

MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) 

*50 X 10,5* CM 

M      400 240 80 80 800 

101 

TELA DE ACO SOLDADA 

GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* 

MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) 

*50 X 6* CM 

M      400 240 80 80 800 
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102 

TELA DE ACO SOLDADA 

GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* 

MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) 

*50 X 7,5* CM 

M      500 300 100 100 1000 

103 

TELA DE ACO SOLDADA 

GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, 

MALHA 25 X 25 MM 

M2     400 240 80 80 800 

104 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, L-159, (1,69 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,5 

MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 30 

X 10 CM 

M2     500 300 100 100 1000 

105 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-113, (1,8 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 3,8 

MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 

X 10 CM 

M2     500 300 100 100 1000 

106 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 

MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10  

X 10 CM 

M2     400 240 80 80 800 

107 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-159, (2,52 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,5 

MM, LARGURA =  2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 

X 10 CM 

M2     500 300 100 100 1000 

108 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 

MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 

X 10 CM 

M2     900 540 180 180 1800 

109 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-283 (4,48 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 6,0 

MM, LARGURA = 2,45 X 6,00 M DE 

COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 

DA MALHA = 10 X 10 CM 

M2     750 450 150 150 1500 

110 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-61, (0,97 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 3,4 

MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 15 

X 15 CM 

M2     1500 900 300 300 3000 

111 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 

MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 

COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 

DA MALHA = 15  X 15 CM 

M2     1400 840 280 280 2800 
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112 

TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, T-196, (2,11 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 

MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 30 

X 10 CM 

M2     1400 840 280 280 2800 

113 
TELA EM METAL PARA ESTUQUE 

(DEPLOYE) 
M2     500 300 100 100 1000 

114 

BARRA DE ACO CHATA, 

RETANGULAR (QUALQUER 

BITOLA) 

KG     2000 1200 400 400 4000 

115 

TRELICA NERVURADA 

(ESPACADOR), ALTURA = 120,0 

MM, DIAMETRO DOS BANZOS 

INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 

MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 

4,2 MM 

M      4000 2400 800 800 8000 

116 

CABO DE ACO GALVANIZADO, 

DIAMETRO 12,7 MM (1/2"), COM 

ALMA DE ACO CABO 

INDEPENDENTE 6 X 25 F 

KG     175 105 35 35 350 

117 

CABO DE ACO GALVANIZADO, 

DIAMETRO 12,7 MM (1/2"), COM 

ALMA DE FIBRA 6 X 25 F 

KG     175 105 35 35 350 

118 

CABO DE ACO GALVANIZADO, 

DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM 

ALMA DE FIBRA 6 X 25 F 

KG     175 105 35 35 350 

119 

ELETRODO REVESTIDO AWS - E-

6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 

MM 

KG     250 150 50 50 500 

120 

ELETRODO REVESTIDO AWS - 

E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 

MM 

KG     250 150 50 50 500 

121 

ELETRODO REVESTIDO AWS - 

E6013, DIAMETRO IGUAL A 4,00 

MM 

KG     250 150 50 50 500 

122 

ELETRODO REVESTIDO AWS - 

E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 

MM 

KG     250 150 50 50 500 

                

LOTE 05 - MATERIAL HIDROSSANITÁRIO 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDA

DE - 

SEMOB 

QUANTID

ADE - 

SEMAD 

QUANTI

DADE - 

SEFIN 

QUANTIDAD

E - 

SEMAGRI 
TOTAL 

1 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGE E ANEL DE 

VEDACAO, 20 MM X 1/2", PARA 

CAIXA D'AGUA 

UN     200 120 40 40 400 

2 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGE E ANEL DE 

VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA 

CAIXA D'AGUA 

UN     175 105 35 35 350 

3 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGE E ANEL DE 

VEDACAO, 32 MM X 1", PARA 

CAIXA D'AGUA 

UN     150 90 30 30 300 
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4 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGE E ANEL DE 

VEDACAO, 40 MM X 1 1/4", PARA 

CAIXA D'AGUA 

UN     150 90 30 30 300 

5 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGE E ANEL DE 

VEDACAO, 50 MM X 1 1/2", PARA 

CAIXA D'AGUA 

UN     150 90 30 30 300 

6 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGES E ANEL DE 

VEDACAO, 60 MM X 2", PARA 

CAIXA D' AGUA 

UN     125 75 25 25 250 

7 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGES LIVRES, 110 MM X 

4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN     40 24 8 8 80 

8 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGES LIVRES, 75 MM X 

2  1/2", PARA CAIXA D' AGUA 

UN     40 24 8 8 80 

9 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

COM FLANGES LIVRES, 85 MM X 

3", PARA CAIXA D' AGUA 

UN     33 20 7 7 65 

10 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

LONGO, COM FLANGE LIVRE,  110 

MM X 4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN     25 15 5 5 50 

11 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

LONGO, COM FLANGE LIVRE,  32 

MM X 1", PARA CAIXA D' AGUA 

UN     200 120 40 40 400 

12 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

LONGO, COM FLANGE LIVRE,  75 

MM X 2 1/2", PARA CAIXA D' 

AGUA 

UN     35 21 7 7 70 

13 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, 

LONGO, COM FLANGE LIVRE,  85 

MM X 3", PARA CAIXA D' AGUA 

UN     35 21 7 7 70 

14 

ADAPTADOR PVC, COM 

REGISTRO, PARA PEAD, 20 MM X 

3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     250 150 50 50 500 

15 

ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, 

COM FLANGES E ANEL DE 

VEDACAO, 1 1/2", PARA CAIXA 

D'AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

16 

ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, 

COM FLANGES E ANEL DE 

VEDACAO, 1/2", PARA CAIXA D' 

AGUA 

UN     200 120 40 40 400 

17 

ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, 

COM FLANGES E ANEL DE 

VEDACAO, 1", PARA CAIXA D' 

AGUA 

UN     150 90 30 30 300 

18 

ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, 

COM FLANGES E ANEL DE 

VEDACAO, 3/4", PARA CAIXA D' 

AGUA 

UN     175 105 35 35 350 

19 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 20 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     500 300 100 100 1000 
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20 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 25 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     500 300 100 100 1000 

21 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, CURTA, COM 40 X 32 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     500 300 100 100 1000 

22 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, CURTA, COM 50 X 40 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     500 300 100 100 1000 

23 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, CURTA, COM 60 X 50 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     400 240 80 80 800 

24 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 32 X 20 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     400 240 80 80 800 

25 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 25 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     400 240 80 80 800 

26 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     400 240 80 80 800 

27 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 32 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     400 240 80 80 800 

28 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 60 X 25 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     200 120 40 40 400 

29 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 60 X 32 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 

30 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 60 X 50 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     160 96 32 32 320 

31 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, COM 75 X 50 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

32 

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 

SOLDAVEL, LONGA, 50 X 40 MM, 

PARA ESGOTO PREDIAL 

UN     325 195 65 65 650 

33 
BUCHA DE REDUCAO PVC 

ROSCAVEL 3/4" X 1/2" 
UN     325 195 65 65 650 

34 
BUCHA DE REDUCAO PVC, 

ROSCAVEL 1 1/2" X 1" 
UN     300 180 60 60 600 

35 
BUCHA DE REDUCAO PVC, 

ROSCAVEL, 1 1/2" X 3/4" 
UN     300 180 60 60 600 

36 
BUCHA DE REDUCAO PVC, 

ROSCAVEL, 1" X 1/2" 
UN     325 195 65 65 650 

37 
BUCHA DE REDUCAO PVC, 

ROSCAVEL, 1" X 3/4" 
UN     325 195 65 65 650 

38 

BUCHA DE REDUCAO, PVC, 

LONGA, SERIE R, DN 50 X 40 MM, 

PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS 

UN     325 195 65 65 650 

39 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 

1000 LITROS, COM TAMPA 
UN     80 48 16 16 160 

40 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 

1500 LITROS, COM TAMPA 
UN     40 24 8 8 80 
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41 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 

2000 LITROS, COM TAMPA 
UN     40 24 8 8 80 

42 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 

500 LITROS, COM TAMPA 
UN     150 90 30 30 300 

43 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 

750 LITROS, COM TAMPA 
UN     80 48 16 16 160 

44 
CAP PVC, ROSCAVEL, 1/2", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 
UN     400 240 80 80 800 

45 
CAP PVC, ROSCAVEL, 1",  PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 
UN     250 150 50 50 500 

46 
CAP PVC, ROSCAVEL, 3/4",  PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 
UN     250 150 50 50 500 

47 

CAP PVC, SERIE R, DN 100 MM, 

PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS 

UN     175 105 35 35 350 

48 

CAP PVC, SERIE R, DN 150 MM, 

PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS 

UN     100 60 20 20 200 

49 

CAP PVC, SERIE R, DN 75 MM, 

PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS 

UN     175 105 35 35 350 

50 

CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, 

SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 

PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

51 

CAP PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, 

SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 

PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

52 

CAP PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, 

SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 

PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

53 
CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UN     150 90 30 30 300 

54 
CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UN     150 90 30 30 300 

55 
CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UN     150 90 30 30 300 

56 
CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UN     150 90 30 30 300 

57 
CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UN     150 90 30 30 300 

58 
CAP PVC, SOLDAVEL, 60 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UN     125 75 25 25 250 

59 
CAP PVC, SOLDAVEL, 75 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UN     100 60 20 20 200 

60 

JOELHO DE REDUCAO, PVC 

SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 

20 MM, COR MARROM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 

61 

JOELHO DE REDUCAO, PVC 

SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 

25 MM, COR MARROM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 

62 

JOELHO DE REDUCAO, PVC, 

ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1" X 3/4", 

COR BRANCA, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 
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63 

JOELHO DE REDUCAO, PVC, 

ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4" X 1/2", 

COR BRANCA, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     190 114 38 38 380 

64 

JOELHO PVC COM VISITA, 90 

GRAUS, DN 100 X 50 MM, SERIE 

NORMAL, PARA ESGOTO 

PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

65 

JOELHO PVC, COM BOLSA E 

ANEL, 90 GRAUS, DN 40 X *38* 

MM, SERIE NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

66 

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 

GRAUS, 1/2", COR BRANCA, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

67 

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 

GRAUS, 1", COR BRANCA, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

68 

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 

GRAUS, 3/4", COR BRANCA, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

69 

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 

GRAUS, 1/2", COR BRANCA, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

70 

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 

GRAUS, 1", COR BRANCA, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

71 

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 

GRAUS, 3/4", COR BRANCA, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

72 

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM 

ROSCA, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2", 

COR MARROM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

73 

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM 

ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", 

COR MARROM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

74 

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM 

ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", 

COR MARROM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

75 

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM 

ROSCA, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4", 

COR MARROM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

76 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 

GRAUS, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 

77 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 

GRAUS, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

78 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 

BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20 

MM X 1/2", PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 
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79 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 

BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 

MM X 1/2", PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

80 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 

BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 

MM X 3/4", PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

81 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 

BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 32 

MM X 3/4", PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

82 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 

GRAUS, DN 100 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 

83 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 

GRAUS, DN 150 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

84 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 

GRAUS, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     200 120 40 40 400 

85 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 

GRAUS, DN 50 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     200 120 40 40 400 

86 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 

GRAUS, DN 75 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

87 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 

GRAUS, DN 100 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

88 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 

GRAUS, DN 150 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     75 45 15 15 150 

89 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 

GRAUS, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     200 120 40 40 400 

90 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 

GRAUS, DN 50 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     200 120 40 40 400 

91 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 

GRAUS, DN 75 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 

92 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 110 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     25 15 5 5 50 

93 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 20 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     250 150 50 50 500 

94 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 25 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     250 150 50 50 500 

95 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 32 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     175 105 35 35 350 

96 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 40 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 
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97 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 50 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     150 90 30 30 300 

98 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 60 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

99 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 85 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN     50 30 10 10 100 

100 
LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, 

JE, DN 100 MM 
UN     60 36 12 12 120 

101 
LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, 

JE, DN 150 MM 
UN     60 36 12 12 120 

102 
LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, 

JE, DN 200 MM 
UN     25 15 5 5 50 

103 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

ROSCAVEL, PVC, 1 1/2", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     60 36 12 12 120 

104 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

ROSCAVEL, PVC, 1/2", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     75 45 15 15 150 

105 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

ROSCAVEL, PVC, 3/4", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     90 54 18 18 180 

106 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

107 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     50 30 10 10 100 

108 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     50 30 10 10 100 

109 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

SOLDAVEL, PVC, 40 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     50 30 10 10 100 

110 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

SOLDAVEL, PVC, 50 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     50 30 10 10 100 

111 

LUVA DE CORRER PARA TUBO 

SOLDAVEL, PVC, 60 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 

UN     40 24 8 8 80 

112 

LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 

100 MM, PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO (NBR 10569) 

UN     60 36 12 12 120 

113 

LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 

150 MM, PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO (NBR 10569) 

UN     23 14 5 5 45 

114 

LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 

200 MM, PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO (NBR 10569) 

UN     18 11 4 4 35 

115 

LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 

250 MM, PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO (NBR 10569) 

UN     10 6 2 2 20 

116 

LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 

300 MM, PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO (NBR 10569) 

UN     10 6 2 2 20 
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117 

LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, 

DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE 

AGUA (NBR 10351) 

UN     40 24 8 8 80 

118 

LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, 

DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE 

AGUA (NBR 10351) 

UN     75 45 15 15 150 

119 

LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, 

DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE 

AGUA (NBR 10351) 

UN     50 30 10 10 100 

120 
LUVA DE CORRER, PVC, DN 100 

MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
UN     60 36 12 12 120 

121 
LUVA DE CORRER, PVC, DN 50 

MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
UN     50 30 10 10 100 

122 
LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 

MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
UN     60 36 12 12 120 

123 

LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, 

PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

124 

LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, 

PVC, 3/4" X 1/2", PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

125 

LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, 

PVC, 25 MM X 20 MM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

126 

LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, 

PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

127 

LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, 

PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL 

UN     100 60 20 20 200 

128 

LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, 

PVC, 60 MM X 50 MM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL 

UN     90 54 18 18 180 

129 

LUVA DE REDUCAO, SOLDAVEL, 

PVC, 50 X 25 MM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL 

UN     125 75 25 25 250 

130 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, 

JEI, DN 100 MM (NBR  7362) 
M      50 30 10 10 100 

131 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, 

JEI, DN 200 MM (NBR 7362) 
M      40 24 8 8 80 

132 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, 

JEI, DN 250 MM (NBR 7362) 
M      25 15 5 5 50 

133 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, 

JEI, DN 300 MM (NBR 7362) 
M      25 15 5 5 50 

134 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, 

JEI, DN 350 MM (NBR 7362) 
M      15 9 3 3 30 

135 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, 

JEI, DN 400 MM (NBR 7362) 
M      10 6 2 2 20 

136 
TUBO COLETOR DE ESGOTO, 

PVC, JEI, DN 150 MM  (NBR 7362) 
M      60 36 12 12 120 

137 

TUBO CORRUGADO PEAD, 

PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, 

JEI, DN/DI 250 MM, PARA 

SANEAMENTO 

(DRENAGEM/ESGOTO) 

M      75 45 15 15 150 
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138 
TUBO PVC, ROSCAVEL,  2 1/2", 

AGUA FRIA PREDIAL 
M      100 60 20 20 200 

139 
TUBO PVC, ROSCAVEL,  2", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL 
M      100 60 20 20 200 

140 
TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/2",  

AGUA FRIA PREDIAL 
M      100 60 20 20 200 

141 
TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", 

AGUA FRIA PREDIAL 
M      100 60 20 20 200 

142 
TUBO PVC, ROSCAVEL, 1/2", 

AGUA FRIA PREDIAL 
M      150 90 30 30 300 

143 
TUBO PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA 

FRIA PREDIAL 
M      125 75 25 25 250 

144 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 110 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      125 75 25 25 250 

145 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      125 75 25 25 250 

146 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      125 75 25 25 250 

147 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      125 75 25 25 250 

148 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      60 36 12 12 120 

149 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      75 45 15 15 150 

150 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      40 24 8 8 80 

151 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 75 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      25 15 5 5 50 

152 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 85 

MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 
M      30 18 6 6 60 

153 

VALVULA DE DESCARGA EM 

METAL CROMADO PARA 

MICTORIO COM ACIONAMENTO 

POR PRESSAO E FECHAMENTO 

AUTOMATICO 

UN     15 9 3 3 30 

154 

VALVULA DE DESCARGA 

METALICA, BASE 1 1/2 " E 

ACABAMENTO METALICO 

CROMADO 

UN     15 9 3 3 30 

155 

VALVULA DE DESCARGA 

METALICA, BASE 1 1/4 " E 

ACABAMENTO METALICO 

CROMADO 

UN     15 9 3 3 30 

156 

VALVULA DE ESCOAMENTO 

PARA TANQUE, EM METAL 

CROMADO, 1.1/2 ", SEM LADRAO, 

COM TAMPAO PLASTICO 

UN     15 9 3 3 30 

157 
VALVULA DE ESFERA BRUTA EM 

BRONZE, BITOLA 1 " (REF 1552-B) 
UN     15 9 3 3 30 

158 

VALVULA DE ESFERA BRUTA EM 

BRONZE, BITOLA 1 1/2 " (REF 

1552-B) 

UN     15 9 3 3 30 

159 

VALVULA DE ESFERA BRUTA EM 

BRONZE, BITOLA 1 1/4 " (REF 

1552-B) 

UN     15 9 3 3 30 
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160 

VALVULA DE ESFERA BRUTA EM 

BRONZE, BITOLA 1/2 " (REF 1552-

B) 

UN     15 9 3 3 30 

161 
VALVULA DE ESFERA BRUTA EM 

BRONZE, BITOLA 2 " (REF 1552-B) 
UN     15 9 3 3 30 

162 

VALVULA DE ESFERA BRUTA EM 

BRONZE, BITOLA 3/4 " (REF 1552-

B) 

UN     15 9 3 3 30 

163 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 

FRASCO COM *850* GR 
UN     100 60 20 20 200 

164 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 

FRASCO COM 175 GR 
UN     300 180 60 60 600 

165 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 

18 MM X 10 M (L X C) 
UN     150 90 30 30 300 

166 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 

18 MM X 25 M (L X C) 
UN     150 90 30 30 300 

167 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 

18 MM X 50 M (L X C) 
UN     100 60 20 20 200 

168 

COLAR TOMADA PVC, COM 

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 

110 MM X 1/2" OU 110 MM X 3/4", 

PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

169 

COLAR TOMADA PVC, COM 

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 

32 MM X 1/2" OU 32 MM X 3/4", 

PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

170 

COLAR TOMADA PVC, COM 

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 

40 MM X 1/2" OU 40 MM X 3/4", 

PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

171 

COLAR TOMADA PVC, COM 

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 

50 MM X 1/2" OU 50 MM X 3/4", 

PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

172 

COLAR TOMADA PVC, COM 

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 

60 MM X 1/2" OU 60 MM X 3/4", 

PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

173 

COLAR TOMADA PVC, COM 

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 

75 MM X 1/2" OU 75 MM X 3/4", 

PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

174 

COLAR TOMADA PVC, COM 

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 

85 MM X 1/2" OU 85 MM X 3/4", 

PARA LIGACAO PREDIAL DE 

AGUA 

UN     100 60 20 20 200 

                

LOTE 06 - MATERIAL DE PINTURA 
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ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTI

DADE - 

SEMOB 

QUANTI

DADE - 

SEMAD 

QUAN

TIDAD

E - 

SEFIN 

QUANTID

ADE - 

SEMAGRI 

 

TOTAL 

1 
BANDEJA DE PINTURA PARA 

ROLO 23 CM 
UN     150 90 30 30 300 

2 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG     1000 600 200 200 2000 

3 

ESPATULA DE ACO INOX COM 

CABO DE MADEIRA, LARGURA 8 

CM 

UN     150 90 30 30 300 

4 
ESPATULA DE PLASTICO LISA, 

LARGURA 10 CM 
UN     150 90 30 30 300 

5 ESTOPA KG     250 150 50 50 500 

6 
IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 

INCOLOR 
L      100 60 20 20 200 

7 
LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 

100 
UN     500 300 100 100 1000 

8 
LIXA EM FOLHA PARA FERRO, 

NUMERO 150 
UN     500 300 100 100 1000 

9 

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE 

OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA 

UN     500 300 100 100 1000 

10 

MASSA ACRILICA PARA 

SUPERFICIES INTERNAS E 

EXTERNAS 

KG     5000 3000 1000 1000 10000 

11 

MASSA CORRIDA PARA 

SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS 

KG     10000 6000 2000 2000 20000 

12 

MASSA PREMIUM PARA 

TEXTURA LISA DE BASE 

ACRILICA, USO INTERNO E 

EXTERNO 

KG     3000 1800 600 600 6000 

13 

MASSA PREMIUM PARA 

TEXTURA RUSTICA DE BASE 

ACRILICA, COR BRANCA, USO 

INTERNO E EXTERNO 

KG     3000 1800 600 600 6000 

14 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA 

SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA, TIPO I-B (PREMIX) - NBR  

16184 

KG     250 150 50 50 500 

15 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA 

SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA, TIPO II-A (DROP-ON) - 

NBR  16184 

KG     250 150 50 50 500 

16 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 

CERDAS GRIS 1.1/2 " (38 MM) 
UN     400 240 80 80 800 

17 
RESINA ACRILICA PREMIUM 

BASE AGUA - COR BRANCA 
L      400 240 80 80 800 

18 
ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 

CM (SEM CABO) 
UN     450 270 90 90 900 

19 
ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM 

(SEM CABO) 
UN     250 150 50 50 500 

20 
PROLONGADOR/EXTENSOR 

PARA ROLO DE PINTURA 3 M 
UN     50 30 10 10 100 

21 
SELADOR ACRILICO OPACO 

PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR 
L      3000 1800 600 600 6000 
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22 
SELADOR HORIZONTAL PARA 

FITA DE ACO 1 " 
UN     25 15 5 5 50 

23 

TINTA / REVESTIMENTO A BASE 

DE RESINA EPOXI COM 

ALCATRAO, BICOMPONENTE 

L      50 30 10 10 100 

24 

TINTA A BASE DE RESINA 

ACRILICA EMULSIONADA EM 

AGUA, PARA SINALIZACAO 

HORIZONTAL VIARIA (NBR 

13699:2012) 

L      1000 600 200 200 2000 

25 
TINTA A OLEO BRILHANTE, 

PARA MADEIRAS E METAIS 
L      400 240 80 80 800 

26 

TINTA ACRILICA A BASE DE 

SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 

HORIZONTAL VIARIA (NBR 

11862) 

L      1000 600 200 200 2000 

27 
TINTA ACRILICA PREMIUM 

PARA PISO 
L      1000 600 200 200 2000 

28 

TINTA ASFALTICA 

IMPERMEABILIZANTE DILUIDA 

EM SOLVENTE, PARA MATERIAIS 

CIMENTICIOS, METAL E 

MADEIRA 

L      400 240 80 80 800 

29 

TINTA ASFALTICA 

IMPERMEABILIZANTE DISPERSA 

EM AGUA, PARA MATERIAIS 

CIMENTICIOS 

L      400 240 80 80 800 

30 

TINTA BORRACHA CLORADA, 

ACABAMENTO SEMIBRILHO, 

QUALQUER COR 

L      250 150 50 50 500 

31 
TINTA EPOXI BASE AGUA 

PREMIUM, BRANCA 
L      200 120 40 40 400 

32 
TINTA ESMALTE BASE AGUA 

PREMIUM ACETINADO 
L      400 240 80 80 800 

33 
TINTA ESMALTE BASE AGUA 

PREMIUM BRILHANTE 
L      400 240 80 80 800 

34 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM ACETINADO 
L      400 240 80 80 800 

35 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM BRILHANTE 
L      400 240 80 80 800 

36 

TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM DE DUPLA ACAO 

GRAFITE FOSCO PARA 

SUPERFICIES METALICAS 

FERROSAS 

L      400 240 80 80 800 

37 

TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM DE EFEITO PROTETOR 

DE SUPERFICIE METALICA 

ALUMINIO 

L      250 150 50 50 500 

38 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM FOSCO 
L      300 180 60 60 600 

39 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

STANDARD ACETINADO 
L      300 180 60 60 600 

40 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

STANDARD BRILHANTE 
L      300 180 60 60 600 

41 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

STANDARD FOSCO 
L      300 180 60 60 600 
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42 
TINTA LATEX ACRILICA 

ECONOMICA, COR BRANCA 
L      7000 4200 1400 1400 14000 

43 
TINTA LATEX ACRILICA 

PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 
L      3000 1800 600 600 6000 

44 
TINTA LATEX ACRILICA 

STANDARD, COR BRANCA 
L      3000 1800 600 600 6000 

45 
TINTA LATEX ACRILICA SUPER 

PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 
L      2500 1500 500 500 5000 

46 
TINTA MINERAL IMPERMEAVEL 

EM PO, BRANCA 
KG     750 450 150 150 1500 

47 
TINTA/RESINA ACRILICA 

PREMIUM PARA CERAMICA 
L      250 150 50 50 500 

48 

VERNIZ A BASE RESINA 

ALQUIDICA COM POLIURETANO 

PARA MADEIRA, COM FILTRO 

SOLAR, BRILHANTE, USO 

INTERNO E EXTERNO 

L      200 120 40 40 400 

49 

VERNIZ MARITIMO PREMIUM 

PARA MADEIRA, COM FILTRO 

SOLAR, BRILHANTE, USO 

INTERNO E EXTERNO 

L      300 180 60 60 600 

50 

VERNIZ TIPO COPAL PARA 

MADEIRA, BRILHANTE, USO 

INTERNO 

L      150 90 30 30 300 

51 
FUNDO ANTICORROSIVO PARA 

METAIS FERROSOS (ZARCAO) 
L      150 90 30 30 300 

52 
FUNDO PREPARADOR ACRILICO 

BASE AGUA 
L      150 90 30 30 300 

53 
FUNDO SINTETICO NIVELADOR 

BRANCO FOSCO PARA MADEIRA 
L      150 90 30 30 300 

                

LOTE 07 - MATERIAL ELÉTRICO 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTI

DADE - 

SEMOB 

QUANTI

DADE - 

SEMAD 

QUAN

TIDAD

E - 

SEFIN 

QUANTID

ADE - 

SEMAGRI 

 

TOTAL 

1 

CABO DE COBRE FLEXIVEL NAO 

HALOGENADO, SEM EMISSAO DE 

FUMACA, 750V, SECAO NOMINAL 

120 MM 

M      200 120 40 40 400 

2 

CABO DE COBRE FLEXIVEL NAO 

HALOGENADO, SEM EMISSAO DE 

FUMACA, 750V, SECAO NOMINAL 

2,5 MM 

M      5000 3000 1000 1000 10000 

3 

CABO DE COBRE FLEXIVEL NAO 

HALOGENADO, SEM EMISSAO DE 

FUMACA, 750V, SECAO NOMINAL 

240 MM 

M      100 60 20 20 200 

4 

CABO DE COBRE FLEXIVEL NAO 

HALOGENADO, SEM EMISSAO DE 

FUMACA, 750V, SECAO NOMINAL 

50 MM 

M      300 180 60 60 600 

5 

CABO DE COBRE FLEXIVEL NAO 

HALOGENADO, SEM EMISSAO DE 

FUMACA, 750V, SECAO NOMINAL 

6,0 MM 

M      3000 1800 600 600 6000 
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6 
CABO DE COBRE NU 10 MM2 

MEIO-DURO 
M      2000 1200 400 400 4000 

7 
CABO DE COBRE NU 120 MM2 

MEIO-DURO 
M      125 75 25 25 250 

8 
CABO DE COBRE NU 150 MM2 

MEIO-DURO 
M      100 60 20 20 200 

9 
CABO DE COBRE NU 16 MM2 

MEIO-DURO 
M      1000 600 200 200 2000 

10 
CABO DE COBRE NU 185 MM2 

MEIO-DURO 
M      100 60 20 20 200 

11 
CABO DE COBRE NU 25 MM2 

MEIO-DURO 
M      500 300 100 100 1000 

12 
CABO DE COBRE NU 35 MM2 

MEIO-DURO 
M      500 300 100 100 1000 

13 
CABO DE COBRE NU 50 MM2 

MEIO-DURO 
M      300 180 60 60 600 

14 
CABO DE COBRE NU 70 MM2 

MEIO-DURO 
M      200 120 40 40 400 

15 
CABO DE COBRE NU 95 MM2 

MEIO-DURO 
M      175 105 35 35 350 

16 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 1,5 MM2 

M      3000 1800 600 600 6000 

17 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 10 MM2 

M      750 450 150 150 1500 

18 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 120 MM2 

M      150 90 30 30 300 

19 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 150 MM2 

M      125 75 25 25 250 

20 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 16 MM2 

M      600 360 120 120 1200 
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21 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 185 MM2 

M      110 66 22 22 220 

22 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 2,5 MM2 

M      2500 1500 500 500 5000 

23 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 240 MM2 

M      60 36 12 12 120 

24 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 25 MM2 

M      400 240 80 80 800 

25 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 300 MM2 

M      75 45 15 15 150 

26 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 35 MM2 

M      250 150 50 50 500 

27 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 4 MM2 

M      1750 1050 350 350 3500 

28 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 400 MM2 

M      30 18 6 6 60 
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29 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 50 MM2 

M      150 90 30 30 300 

30 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 500 MM2 

M      30 18 6 6 60 

31 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 6 MM2 

M      1800 1080 360 360 3600 

32 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 70 MM2 

M      150 90 30 30 300 

33 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 95 MM2 

M      125 75 25 25 250 

34 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 0,5 MM2 

M      3000 1800 600 600 6000 

35 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 0,75 MM2 

M      3000 1800 600 600 6000 

36 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 1,0 MM2 

M      2500 1500 500 500 5000 

37 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 1,5 MM2 

M      2250 1350 450 450 4500 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                                    ESTADO DO PARÁ 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                               COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 80   

38 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 10 MM2 

M      1000 600 200 200 2000 

39 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 120 MM2 

M      125 75 25 25 250 

40 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 150 MM2 

M      100 60 20 20 200 

41 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 16 MM2 

M      500 300 100 100 1000 

42 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 185 MM2 

M      60 36 12 12 120 

43 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 2,5 MM2 

M      2250 1350 450 450 4500 

44 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 240 MM2 

M      50 30 10 10 100 

45 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 25 MM2 

M      400 240 80 80 800 

46 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 35 MM2 

M      300 180 60 60 600 

47 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 4 MM2 

M      1000 600 200 200 2000 

48 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 50 MM2 

M      200 120 40 40 400 
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49 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 6 MM2 

M      700 420 140 140 1400 

50 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 70 MM2 

M      125 75 25 25 250 

51 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 95 MM2 

M      100 60 20 20 200 

52 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 150 MM2 

M      75 45 15 15 150 

53 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 16 MM2 

M      250 150 50 50 500 

54 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 185 MM2 

M      50 30 10 10 100 

55 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 240 MM2 

M      40 24 8 8 80 

56 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 25 MM2 

M      200 120 40 40 400 

57 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 35 MM2 

M      175 105 35 35 350 

58 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 50 MM2 

M      175 105 35 35 350 

59 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 6 MM2 

M      600 360 120 120 1200 
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60 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 70 MM2 

M      140 84 28 28 280 

61 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 

NOMINAL 95 MM2 

M      110 66 22 22 220 

62 

CABO DE COBRE, RIGIDO, 

CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC, 

ANTI-CHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, 

DIAMETRO 120 MM2 

M      75 45 15 15 150 

63 

CABO DE REDE, PAR TRANCADO 

U/UTP, 4 PARES, CATEGORIA 5E 

(CAT 5E), ISOLAMENTO PVC (CM) 

M      500 300 100 100 1000 

64 

CABO DE REDE, PAR TRANCADO 

U/UTP, 4 PARES, CATEGORIA 5E 

(CAT 5E), ISOLAMENTO PVC 

(CMX) 

M      500 300 100 100 1000 

65 

CABO DE REDE, PAR TRANCADO 

U/UTP, 4 PARES, CATEGORIA 5E 

(CAT 5E), ISOLAMENTO PVC 

(LSZH) 

M      500 300 100 100 1000 

66 

CABO DE REDE, PAR TRANCADO 

U/UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 

(CAT 6), ISOLAMENTO PVC (CM) 

M      400 240 80 80 800 

67 

CABO DE REDE, PAR TRANCADO 

UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 (CAT 

6), ISOLAMENTO PVC (LSZH) 

M      400 240 80 80 800 

68 
CABO ELETRONICO CATEGORIA 

6A U/UTP 23AWG X 4P 
M      200 120 40 40 400 

69 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 
M      400 240 80 80 800 

70 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 

CONDUTORES DE 4,0 MM2 
M      250 150 50 50 500 

71 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 

CONDUTORES DE 6,0 MM2 
M      200 120 40 40 400 

72 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 
M      350 210 70 70 700 

73 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 

CONDUTORES DE 4,0 MM2 
M      150 90 30 30 300 

74 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 

CONDUTORES DE 6,0 MM2 
M      90 54 18 18 180 

75 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 
M      300 180 60 60 600 

76 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 

CONDUTORES DE 4,0 MM2 
M      175 105 35 35 350 

77 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 

CONDUTORES DE 6,0 MM2 
M      175 105 35 35 350 

78 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

M      500 300 100 100 1000 
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ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 

79 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 10 MM2 

M      125 75 25 25 250 

80 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 120 MM2 

M      30 18 6 6 60 

81 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 16 MM2 

M      125 75 25 25 250 

82 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 2,5 MM2 

M      300 180 60 60 600 

83 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 25 MM2 

M      100 60 20 20 200 

84 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 35 MM2 

M      75 45 15 15 150 

85 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 4 MM2 

M      175 105 35 35 350 

86 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 50 MM2 

M      50 30 10 10 100 

87 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

M      160 96 32 32 320 
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ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 6 MM2 

88 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 70 MM2 

M      60 36 12 12 120 

89 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 95 MM2 

M      30 18 6 6 60 

90 

CAIXA DE DERIVACAO PARA 

MEDIDOR DE ENERGIA, COM 

BARRAMENTO MONOFASICO, 

EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO - MODULO 

(PADRAO CONCESSIONARIA 

LOCAL) 

UN     15 9 3 3 30 

91 

CAIXA DE DERIVACAO PARA 

MEDIDOR DE ENERGIA, COM 

BARRAMENTO POLIFASICO, EM 

POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO - MODULO 

(PADRAO CONCESSIONARIA 

LOCAL) 

UN     15 9 3 3 30 

92 

CAIXA DE PASSAGEM / 

DERIVACAO / LUZ, OCTOGONAL 

4 X4, EM ACO ESMALTADA, COM 

FUNDO MOVEL SIMPLES (FMS) 

UN     300 180 60 60 600 

93 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM 

PVC, COM TAMPA 

APARAFUSADA, DIMENSOES 120 

X 120 X *75* MM 

UN     100 60 20 20 200 

94 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM 

PVC, COM TAMPA 

APARAFUSADA, DIMENSOES 150 

X 150 X *75* MM 

UN     100 60 20 20 200 

95 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM 

PVC, COM TAMPA 

APARAFUSADA, DIMENSOES 200 

X 200 X *90* MM 

UN     75 45 15 15 150 

96 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM 

TERMOPLASTICO / PVC, COM 

TAMPA APARAFUSADA, 

DIMENSOES 400 X 400 X *120* MM 

UN     50 30 10 10 100 

97 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM 

PVC, COM TAMPA 

UN     50 30 10 10 100 
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APARAFUSADA, DIMENSOES 300 

X 300 X *100* MM 

98 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM 

PVC, COM TAMPA 

APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 

X 400 X *120* MM 

UN     50 30 10 10 100 

99 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM 

TERMOPLASTICO / PVC, COM 

TAMPA APARAFUSA, 

DIMENSOES 200 X 200 X *100* MM 

UN     100 60 20 20 200 

100 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 

DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM 

TERMOPLASTICO / PVC, COM 

TAMPA APARAFUSADA, 

DIMENSOES, 150 X 150 X *100* 

MM 

UN     150 90 30 30 300 

101 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA, 

PARA PISO, EM PVC, DIMENSOES 

DE 3/4" A 4" 

UN     25 15 5 5 50 

102 

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 

DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 

FLEXIVEL CORRUGADO 

UN     750 450 150 150 1500 

103 

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 

DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO 

FLEXIVEL CORRUGADO 

UN     600 360 120 120 1200 

104 

CAIXA DE PROTECAO EXTERNA 

PARA MEDIDOR HOROSAZONAL, 

DE BAIXA TENSAO, COM 

MODULO, EM CHAPA DE ACO 

(PADRAO DA CONCESSIONARIA 

LOCAL) 

UN     8 5 2 2 15 

105 

CAIXA DE PROTECAO PARA 

TRANSFORMADOR CORRENTE, 

EM CHAPA DE ACO 18 USG 

(PADRAO DA CONCESSIONARIA 

LOCAL) 

UN     18 11 4 4 35 

106 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE 

MEDICAO PARA 1 MEDIDOR 

TRIFASICO, COM VISOR, EM 

CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO 

DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

UN     30 18 6 6 60 

107 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE 

MEDICAO PARA 4 MEDIDORES 

MONOFASICOS, COM VISOR, EM 

CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO 

DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

UN     13 8 3 3 25 

108 

CAIXA MODULAR PARA 

MEDIDOR DE ENERGIA 

AGRUPADA, EM 

POLICARBONATO /  

TERMOPLASTICO, COM 

SUPORTE PARA DISJUNTOR 

(PADRAO DA CONCESSIONARIA 

LOCAL) 

UN     60 36 12 12 120 
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109 

CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO 

MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO 

UN     400 240 80 80 800 

110 

CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO 

MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO 

UN     400 240 80 80 800 

111 

CAIXA PARA MEDIDOR 

MONOFASICO, EM 

POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 

1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL) 

UN     300 180 60 60 600 

112 

CAIXA PARA MEDIDOR 

POLIFASICO, EM 

POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 

1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL) 

UN     40 24 8 8 80 

113 
CONDULETE EM PVC, TIPO "B", 

SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

114 
CONDULETE EM PVC, TIPO "B", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

115 
CONDULETE EM PVC, TIPO "C", 

SEM TAMPA, DE 1/2" 
UN     40 24 8 8 80 

116 
CONDULETE EM PVC, TIPO "C", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

117 
CONDULETE EM PVC, TIPO "C", 

SEM TAMPA, DE 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

118 
CONDULETE EM PVC, TIPO "E", 

SEM TAMPA, DE 1/2" 
UN     40 24 8 8 80 

119 
CONDULETE EM PVC, TIPO "E", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

120 
CONDULETE EM PVC, TIPO "E", 

SEM TAMPA, DE 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

121 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", 

SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

122 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

123 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LL", 

SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

124 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LL", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

125 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", 

SEM TAMPA, DE 1/2" 
UN     40 24 8 8 80 

126 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

127 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", 

SEM TAMPA, DE 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

128 
CONDULETE EM PVC, TIPO "T", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

129 
CONDULETE EM PVC, TIPO "T", 

SEM TAMPA, DE 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

130 
CONDULETE EM PVC, TIPO "TB", 

SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 
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131 
CONDULETE EM PVC, TIPO "TB", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

132 
CONDULETE EM PVC, TIPO "X", 

SEM TAMPA, DE 1/2" 
UN     40 24 8 8 80 

133 
CONDULETE EM PVC, TIPO "X", 

SEM TAMPA, DE 1" 
UN     40 24 8 8 80 

134 
CONDULETE EM PVC, TIPO "X", 

SEM TAMPA, DE 3/4" 
UN     40 24 8 8 80 

135 

CURVA 135 GRAUS, PARA 

ELETRODUTO, EM ACO 

GALVANIZADO ELETROLITICO, 

DIAMETRO DE 80 MM (3") 

UN     15 9 3 3 30 

136 

CURVA 180 GRAUS, DE PVC 

RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", 

PARA ELETRODUTO 

UN     30 18 6 6 60 

137 

CURVA 180 GRAUS, DE PVC 

RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", 

PARA ELETRODUTO 

UN     30 18 6 6 60 

138 

CURVA 180 GRAUS, DE PVC 

RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", 

PARA ELETRODUTO 

UN     200 120 40 40 400 

139 

CURVA 180 GRAUS, DE PVC 

RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 

ELETRODUTO 

UN     175 105 35 35 350 

140 

CURVA 180 GRAUS, DE PVC 

RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA 

ELETRODUTO 

UN     160 96 32 32 320 

141 

CURVA 180 GRAUS, DE PVC 

RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", 

PARA ELETRODUTO 

UN     175 105 35 35 350 

142 

CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", 

PARA ELETRODUTO 

UN     200 120 40 40 400 

143 

CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", 

PARA ELETRODUTO 

UN     175 105 35 35 350 

144 

CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", 

PARA ELETRODUTO 

UN     175 105 35 35 350 

145 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 

1/2", PARA ELETRODUTO 

UN     30 18 6 6 60 

146 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 

1/4", PARA ELETRODUTO 

UN     30 18 6 6 60 

147 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", 

PARA ELETRODUTO 

UN     175 105 35 35 350 

148 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", 

PARA ELETRODUTO 

UN     175 105 35 35 350 

149 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2 

1/2", PARA ELETRODUTO 

UN     75 45 15 15 150 

150 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", 

PARA ELETRODUTO 

UN     75 45 15 15 150 
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151 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", 

PARA ELETRODUTO 

UN     150 90 30 30 300 

152 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", 

PARA ELETRODUTO 

UN     40 24 8 8 80 

153 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 

PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 4", 

PARA ELETRODUTO 

UN     25 15 5 5 50 

154 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 1/2", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

155 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 1", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

156 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 3/4", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

157 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 1.1/2", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

158 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 1.1/4", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

159 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 2", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

160 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 3", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

161 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 4", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

162 

LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 2.1/2", PARA 

ELETRODUTO 

UN     100 60 20 20 200 

163 
DISJUNTOR  TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR 3 X 400 A / ICC - 25 KA 
UN     3 2 1 1 5 

164 
DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, 

MONOPOLAR DE 40  ATE 50A 
UN     150 90 30 30 300 

165 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 

BIPOLAR DE 6 ATE 32A 
UN     100 60 20 20 200 

166 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 

BIPOLAR 40 ATE 50A 
UN     100 60 20 20 200 

167 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 

BIPOLAR 63 A 
UN     90 54 18 18 180 

168 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 

MONOPOLAR DE 6  ATE  32A 
UN     175 105 35 35 350 

169 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 

MONOPOLAR DE 63 A 
UN     200 120 40 40 400 

170 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 

TRIPOLAR DE 10 ATE 50A 
UN     75 45 15 15 150 

171 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 

TRIPOLAR 63 A 
UN     60 36 12 12 120 
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172 

DISJUNTOR TIPO NEMA, 

BIPOLAR 10  ATE  50 A, TENSAO 

MAXIMA 415 V 

UN     30 18 6 6 60 

173 

DISJUNTOR TIPO NEMA, 

BIPOLAR 60 ATE 100A, TENSAO 

MAXIMA 415 V 

UN     20 12 4 4 40 

174 

DISJUNTOR TIPO NEMA, 

MONOPOLAR DE 60 ATE 70A, 

TENSAO MAXIMA DE 240 V 

UN     20 12 4 4 40 

175 

DISJUNTOR TIPO NEMA, 

MONOPOLAR 10 ATE 30A, 

TENSAO MAXIMA DE 240 V 

UN     25 15 5 5 50 

176 

DISJUNTOR TIPO NEMA, 

MONOPOLAR 35  ATE  50 A, 

TENSAO MAXIMA DE 240 V 

UN     25 15 5 5 50 

177 

DISJUNTOR TIPO NEMA, 

TRIPOLAR 10  ATE  50A, TENSAO 

MAXIMA DE 415 V 

UN     20 12 4 4 40 

178 

DISJUNTOR TIPO NEMA, 

TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO 

MAXIMA DE 415 V 

UN     20 12 4 4 40 

179 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 

V, CORRENTE MAXIMA DE *20* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

180 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 

V, CORRENTE MAXIMA DE *30* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

181 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 

V, CORRENTE MAXIMA DE *45* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

182 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 

V, CORRENTE MAXIMA DE *90* 

KA (TIPO AC) 

UN     18 11 4 4 35 

183 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 

V, CORRENTE MAXIMA DE *20* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

184 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 

V, CORRENTE MAXIMA DE *30* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

185 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 

V, CORRENTE MAXIMA DE *45* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

186 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 

V, CORRENTE MAXIMA DE *90* 

KA (TIPO AC) 

UN     18 11 4 4 35 

187 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 385 

V, CORRENTE MAXIMA DE *20* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 
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188 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 385 

V, CORRENTE MAXIMA DE *30* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

189 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 385 

V, CORRENTE MAXIMA DE *45* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

190 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 385 

V, CORRENTE MAXIMA DE *90* 

KA (TIPO AC) 

UN     18 11 4 4 35 

191 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 460 

V, CORRENTE MAXIMA DE *20* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

192 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 460 

V, CORRENTE MAXIMA DE *30* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

193 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 460 

V, CORRENTE MAXIMA DE *45* 

KA (TIPO AC) 

UN     20 12 4 4 40 

194 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 

POLO, TENSAO MAXIMA DE 460 

V, CORRENTE MAXIMA DE *90* 

KA (TIPO AC) 

UN     13 8 3 3 25 

195 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 100 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

196 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

197 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 40 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

198 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 63 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

199 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 80 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

200 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

201 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 40 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

202 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 63 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

203 

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 80 A, TIPO  AC 

UN     8 5 2 2 15 
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204 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 100 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

205 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

206 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 40 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

207 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 63 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

208 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 30 MA, 

CORRENTE DE 80 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

209 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 100 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

210 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

211 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 40 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

212 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 63 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

213 

DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 

SENSIBILIDADE DE 300 MA, 

CORRENTE DE 80 A, TIPO AC 

UN     8 5 2 2 15 

214 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

215 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

216 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

217 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA 
M      225 135 45 45 450 

218 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

219 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 2 1/2 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

220 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

221 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

222 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 4 ", SEM LUVA 
M      150 90 30 30 300 

223 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

SOLDAVEL, CLASSE B, DE 20 MM 
M      400 240 80 80 800 

224 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

SOLDAVEL, CLASSE B, DE 25 MM 
M      400 240 80 80 800 

225 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM 
M      150 90 30 30 300 

226 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

SOLDAVEL, CLASSE B, DE 40 MM 
M      150 90 30 30 300 
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227 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

SOLDAVEL, CLASSE B, DE 50 MM 
M      150 90 30 30 300 

228 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

SOLDAVEL, CLASSE B, DE 60 MM 
M      150 90 30 30 300 

229 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO, COR AMARELA, 

DE 16 MM 

M      300 180 60 60 600 

230 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO, COR AMARELA, 

DE 20 MM 

M      300 180 60 60 600 

231 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO, COR AMARELA, 

DE 25 MM 

M      350 210 70 70 700 

232 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO, COR AMARELA, 

DE 32 MM 

M      150 90 30 30 300 

233 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO, REFORCADO, COR 

LARANJA, DE 20 MM, PARA 

LAJES E PISOS 

M      250 150 50 50 500 

234 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO, REFORCADO, COR 

LARANJA, DE 25 MM, PARA 

LAJES E PISOS 

M      150 90 30 30 300 

235 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO, REFORCADO, COR 

LARANJA, DE 32 MM, PARA 

LAJES E PISOS 

M      150 90 30 30 300 

236 

ELETRODUTO/CONDULETE DE 

PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, 

DE 1/2", PARA INSTALACOES 

APARENTES (NBR 5410) 

M      150 90 30 30 300 

237 

ELETRODUTO/CONDULETE DE 

PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, 

DE 1", PARA INSTALACOES 

APARENTES (NBR 5410) 

M      150 90 30 30 300 

238 

ELETRODUTO/CONDULETE DE 

PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, 

DE 3/4", PARA INSTALACOES 

APARENTES (NBR 5410) 

M      150 90 30 30 300 

239 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", 

PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 

240 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", 

PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 

241 

ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" 

X 2", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 

242 

ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" 

X 2", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 

243 

ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" 

X 4", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 
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244 

ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" 

X 2", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 

245 

ESPELHO / PLACA DE 4 POSTOS 4" 

X 4", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 

246 

ESPELHO / PLACA DE 6 POSTOS 4" 

X 4", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN     300 180 60 60 600 

247 

FITA ISOLANTE ADESIVA 

ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 20 M 

UN     100 60 20 20 200 

248 

FITA ISOLANTE ADESIVA 

ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M 

UN     300 180 60 60 600 

249 

FITA ISOLANTE DE BORRACHA 

AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV 

(ALTA TENSAO) 

M      500 300 100 100 1000 

250 

FITA METALICA GRAVADA, L = 

17 MM, ROLO DE 25 M, CARGA 

RECOMENDADA = *120* KGF 

UN     15 9 3 3 30 

                

LOTE 08 - MATERIAIS ELÉTRICOS  DIVERSOS 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTI

DADE - 

SEMOB 

QUANTI

DADE - 

SEMAD 

QUAN

TIDAD

E - 

SEFIN 

QUANTID

ADE - 

SEMAGRI 

 

TOTAL 

1 

GRAMPO METALICO TIPO 

OLHAL PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 1/2'', 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 

UN     100 60 20 20 200 

2 

GRAMPO METALICO TIPO 

OLHAL PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 1'', 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 

UN     75 45 15 15 150 

3 

GRAMPO METALICO TIPO 

OLHAL PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 3/4'', 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 

UN     100 60 20 20 200 

4 

GRAMPO METALICO TIPO 

OLHAL PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 5/8'', 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 

UN     100 60 20 20 200 

5 

GRAMPO METALICO TIPO U 

PARA HASTE DE ATERRAMENTO 

DE ATE 3/4'', CONDUTOR DE 10 A 

25 MM2 

UN     110 66 22 22 220 

6 

GRAMPO METALICO TIPO U 

PARA HASTE DE ATERRAMENTO 

DE ATE 5/8'', CONDUTOR DE 10 A 

25 MM2 

UN     40 24 8 8 80 

7 

GRAMPO PARALELO METALICO 

PARA CABO DE 6 A 50 MM2, COM 

2 PARAFUSOS 

UN     100 60 20 20 200 

8 
GRAMPO U DE 5/8 " N8 EM FERRO 

GALVANIZADO 
UN     100 60 20 20 200 
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9 

HASTE DE ATERRAMENTO EM 

ACO COM 3,00 M DE 

COMPRIMENTO E DN = 3/4", 

REVESTIDA COM BAIXA 

CAMADA DE COBRE, SEM 

CONECTOR 

UN     18 11 4 4 35 

10 

HASTE DE ATERRAMENTO EM 

ACO COM 3,00 M DE 

COMPRIMENTO E DN = 5/8", 

REVESTIDA COM BAIXA 

CAMADA DE COBRE, COM 

CONECTOR TIPO GRAMPO 

UN     18 11 4 4 35 

11 

HASTE DE ATERRAMENTO EM 

ACO COM 3,00 M DE 

COMPRIMENTO E DN = 5/8", 

REVESTIDA COM BAIXA 

CAMADA DE COBRE, SEM 

CONECTOR 

UN     15 9 3 3 30 

12 

HASTE DE ATERRAMENTO EM 

ACO GALVANIZADO TIPO 

CANTONEIRA COM 2,00 M DE 

COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E 

CHAPA DE 3/16" 

UN     15 9 3 3 30 

13 

HASTE RETA PARA GANCHO DE 

FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA 1/4 " X 30 CM PARA 

FIXACAO DE TELHA METALICA, 

INCLUI PORCA E ARRUELAS DE 

VEDACAO 

CJ     150 90 30 30 300 

14 

HASTE RETA PARA GANCHO DE 

FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA 1/4 " X 40 CM PARA 

FIXACAO DE TELHA DE 

FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA 

SEXTAVADA DE  ZINCO 

UN     150 90 30 30 300 

15 

HASTE RETA PARA GANCHO DE 

FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA 5/16" X 35 CM PARA 

FIXACAO DE TELHA DE 

FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA 

E ARRUELAS DE VEDACAO 

CJ     150 90 30 30 300 

16 

HASTE RETA PARA GANCHO DE 

FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA 5/16" X 40 CM PARA 

FIXACAO DE TELHA DE 

FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA 

SEXTAVADA DE  ZINCO 

UN     150 90 30 30 300 

17 

HASTE RETA PARA GANCHO DE 

FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA 5/16" X 45 CM PARA 

FIXACAO DE TELHA DE 

FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA 

E ARRUELAS DE VEDACAO 

CJ     150 90 30 30 300 

18 

INTERRUPTOR BIPOLAR 

SIMPLES 10 A, 250 V (APENAS 

MODULO) 

UN     175 105 35 35 350 
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19 

INTERRUPTOR BIPOLAR 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     175 105 35 35 350 

20 
INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 

10 A, 250 V (APENAS MODULO) 
UN     175 105 35 35 350 

21 

INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 

10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     175 105 35 35 350 

22 

INTERRUPTOR PARALELO + 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     175 105 35 35 350 

23 
INTERRUPTOR PARALELO 10A, 

250V (APENAS MODULO) 
UN     175 105 35 35 350 

24 

INTERRUPTOR PARALELO 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     175 105 35 35 350 

25 

INTERRUPTOR SIMPLES + 

INTERRUPTOR PARALELO + 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     125 75 25 25 250 

26 

INTERRUPTOR SIMPLES + 

INTERRUPTOR PARALELO 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     150 90 30 30 300 

27 

INTERRUPTOR SIMPLES + 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     160 96 32 32 320 

28 

INTERRUPTOR SIMPLES + 2 

INTERRUPTORES PARALELOS 

10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     150 90 30 30 300 

29 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 

250V (APENAS MODULO) 
UN     175 105 35 35 350 

30 

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     140 84 28 28 280 

31 

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA 

+ MODULO) 

UN     140 84 28 28 280 

32 

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA 

+ 2 MODULOS) 

UN     100 60 20 20 200 
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33 

INTERRUPTORES PARALELOS (2 

MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     60 36 12 12 120 

34 

INTERRUPTORES PARALELOS (2 

MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO 

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 

2" (PLACA + SUPORTE + 

MODULOS) 

UN     60 36 12 12 120 

35 

INTERRUPTORES PARALELOS (3 

MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO 

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 

2" (PLACA + SUPORTE + 

MODULO) 

UN     60 36 12 12 120 

36 

INTERRUPTORES SIMPLES (2 

MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     50 30 10 10 100 

37 

INTERRUPTORES SIMPLES (2 

MODULOS) + 1 INTERRUPTOR 

PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO 

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 

2" (PLACA + SUPORTE + 

MODULOS) 

UN     50 30 10 10 100 

38 

INTERRUPTORES SIMPLES (2 

MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO 

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 

2" (PLACA + SUPORTE + 

MODULOS) 

UN     60 36 12 12 120 

39 

INTERRUPTORES SIMPLES (3 

MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO 

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 

2" (PLACA + SUPORTE + 

MODULOS) 

UN     60 36 12 12 120 

40 

LAMPADA LED TIPO DICROICA 

BIVOLT, LUZ BRANCA, 5 W (BASE 

GU10) 

UN     250 150 50 50 500 

41 
LAMPADA LED TUBULAR 

BIVOLT 18/20 W, BASE G13 
UN     225 135 45 45 450 

42 
LAMPADA LED TUBULAR 

BIVOLT 9/10 W, BASE G13 
UN     250 150 50 50 500 

43 

LAMPADA LED 10 W BIVOLT 

BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27) 

UN     250 150 50 50 500 

44 

LAMPADA LED 6 W BIVOLT 

BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27) 

UN     250 150 50 50 500 

45 

LAMPADA FLUORESCENTE 

COMPACTA BRANCA 135 W, 

BASE E40 (127/220 V) 

UN     15 9 3 3 30 

46 

LAMPADA FLUORESCENTE 

COMPACTA 2U BRANCA 15 W, 

BASE E27 (127/220 V) 

UN     125 75 25 25 250 
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47 

LAMPADA FLUORESCENTE 

COMPACTA 2U/3U BRANCA 9/10 

W, BASE E27 (127/220 V) 

UN     125 75 25 25 250 

48 

LAMPADA FLUORESCENTE 

COMPACTA 3U BRANCA 20 W, 

BASE E27 (127/220 V) 

UN     125 75 25 25 250 

49 

LAMPADA FLUORESCENTE 

ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 

(127/220 V) 

UN     50 30 10 10 100 

50 

LAMPADA FLUORESCENTE 

ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 

(127/220 V) 

UN     25 15 5 5 50 

51 

LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 

LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA 

DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 

HORAS 

UN     100 60 20 20 200 

52 

LUMINARIA DE TETO 

PLAFON/PLAFONIER EM 

PLASTICO COM BASE E27, 

POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO 

INCLUI LAMPADA) 

UN     100 60 20 20 200 

53 

LUMINARIA LED PLAFON 

REDONDO DE SOBREPOR 

BIVOLT 12/13 W,  D = *17* CM 

UN     100 60 20 20 200 

54 

LUMINARIA LED REFLETOR 

RETANGULAR BIVOLT, LUZ 

BRANCA, 10 W 

UN     100 60 20 20 200 

55 

LUMINARIA LED REFLETOR 

RETANGULAR BIVOLT, LUZ 

BRANCA, 30 W 

UN     100 60 20 20 200 

56 

LUMINARIA LED REFLETOR 

RETANGULAR BIVOLT, LUZ 

BRANCA, 50 W 

UN     30 18 6 6 60 

57 

LUMINARIA PLAFON REDONDO 

COM VIDRO FOSCO DIAMETRO 

*25* CM, PARA 1 LAMPADA, 

BASE E27, POTENCIA MAXIMA 

40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN     50 30 10 10 100 

58 

LUMINARIA PLAFON REDONDO 

COM VIDRO FOSCO DIAMETRO 

*30* CM, PARA 2 LAMPADAS, 

BASE E27, POTENCIA MAXIMA 

40/60 W (NAO INCLUI 

LAMPADAS) 

UN     50 30 10 10 100 

59 
LUMINARIA PROVA DE TEMPO 

PETERCO Y.31/1 
UN     20 12 4 4 40 

60 

LUMINARIA SOLAR LED 

EXTERNA, TIPO ARANDELA DE 

PAREDE, EM ALUMINIO, 16 LEDS, 

LUZ BRANCA, *180* LUMENS, 

CAPACIDADE DE ILUMINACAO 

ATE 36 H, RETANGULAR, *13 X 9 

X 7* (C X L X A), COM SENSOR DE 

MOVIMENTO / PRESENCA, 

BATERIA RECARREGAVEL COM 

LUZ SOLAR, RESISTENTE AO 

UN     80 48 16 16 160 
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CALOR, A PROVA DE AGUA E 

POEIRA/ IMPERMEAVEL, IP65 

61 

LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR 

EM ALUMINIO COM ALETA 

PLASTICA PARA 1 LAMPADA, 

BASE E27, POTENCIA MAXIMA 

40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN     30 18 6 6 60 

62 

LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR 

EM ALUMINIO COM ALETA 

PLASTICA PARA 2 LAMPADAS, 

BASE E27, POTENCIA MAXIMA 

40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN     65 39 13 13 130 

63 

LUMINARIA TIPO TARTARUGA A 

PROVA DE TEMPO, GASES, 

VAPOR E PO, EM ALUMINIO, COM 

GRADE, BASE E27, POTENCIA 

MAXIMA 100 W - REF Y 25/1 (NAO 

INCLUI LAMPADA) 

UN     43 26 9 9 85 

64 

LUMINARIA TIPO TARTARUGA 

PARA AREA EXTERNA EM 

ALUMINIO, COM GRADE, PARA 1 

LAMPADA, BASE E27, POTENCIA 

MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI 

LAMPADA) 

UN     90 54 18 18 180 

65 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 

BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN, 100 A, 

INCLUINDO BARRAMENTO 

UN     5 3 1 1 10 

66 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 

BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 24 

DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN     5 3 1 1 10 

67 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 

BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN     5 3 1 1 10 

68 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 

BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN     5 3 1 1 10 

69 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 

BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 28 

DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN     5 3 1 1 10 

70 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM 

PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 

16 DISJUNTORES DIN 

UN     10 6 2 2 20 
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71 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM 

PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 18 DISJUNTORES NEMA OU 

24 DISJUNTORES DIN 

UN     6 4 1 1 12 

72 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM 

PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 

8 DISJUNTORES DIN 

UN     25 15 5 5 50 

73 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES 

NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN 

UN     25 15 5 5 50 

74 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, PARA 18 DISJUNTORES 

NEMA OU 24 DISJUNTORES DIN 

UN     25 15 5 5 50 

75 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, PARA 3 DISJUNTORES 

NEMA OU 4 DISJUNTORES DIN 

UN     50 30 10 10 100 

76 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES 

NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN 

UN     40 24 8 8 80 

77 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

SOBREPOR,  PARA 3 

DISJUNTORES NEMA OU 4 

DISJUNTORES DIN 

UN     40 24 8 8 80 

78 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

SOBREPOR, PARA 12 

DISJUNTORES NEMA OU 16 

DISJUNTORES DIN 

UN     25 15 5 5 50 

79 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 

BARRAMENTO, EM PVC, DE 

SOBREPOR, PARA 6 

DISJUNTORES NEMA OU 8 

DISJUNTORES DIN 

UN     25 15 5 5 50 

80 
TOMADA RJ11, 2 FIOS (APENAS 

MODULO) 
UN     125 75 25 25 250 

81 

TOMADA RJ11, 2 FIOS, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     125 75 25 25 250 

82 
TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E 

(APENAS MODULO) 
UN     125 75 25 25 250 

83 

TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     110 66 22 22 220 

84 
TOMADA 2P+T 10A, 250V  

(APENAS MODULO) 
UN     175 105 35 35 350 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                                    ESTADO DO PARÁ 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                               COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 100   

85 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     125 75 25 25 250 

86 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + 

MODULO) 

UN     125 75 25 25 250 

87 

TOMADA 2P+T 20A 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO) 

UN     125 75 25 25 250 

88 
TOMADA 2P+T 20A, 250V  

(APENAS MODULO) 
UN     125 75 25 25 250 

89 

TOMADAS (2 MODULOS) 2P+T 

10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS) 

UN     125 75 25 25 250 

                

LOTE 09 - FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI´S 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDA

DE - 

SEMOB 

QUANTID

ADE - 

SEMAD 

QUANTI

DADE - 

SEFIN 

QUANTIDAD

E - 

SEMAGRI 

 

TOTAL 

1 
ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 

" COM ISOLAMENTO 
UN     30 18 6 6 60 

2 
ALICATE DE CRIMPAR RJ11, RJ12 

E RJ45 
UN     25 15 5 5 50 

3 

ALISADORA DE CONCRETO COM 

MOTOR A GASOLINA DE 5,5 HP, 

PESO COM MOTOR DE 78 KG, 4 

PAS 

UN     2 1 0 0 4 

4 

APARELHO CORTE OXI-

ACETILENO PARA SOLDA E 

CORTE CONTENDO MACARICO 

SOLDA, BICO DE CORTE, 

CILINDROS, REGULADORES, 

MANGUEIRAS E CARRINHO 

UN     2 1 0 0 4 

5 
AVENTAL DE SEGURANCA DE 

RASPA DE COURO 1,00 X 0,60 M 
UN     30 18 6 6 60 

6 

BETONEIRA CAPACIDADE 

NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA  280 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380 V 

POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR 

UN     5 3 1 1 10 

7 

BETONEIRA CAPACIDADE 

NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 310 L, MOTOR A 

DIESEL POTENCIA 5 CV, SEM 

CARREGADOR 

UN     5 3 1 1 10 

8 

BETONEIRA CAPACIDADE 

NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 310 L, MOTOR A 

GASOLINA POTENCIA 5,5 CV, 

SEM CARREGADOR 

UN     5 3 1 1 10 
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9 

BETONEIRA CAPACIDADE 

NOMINAL 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 440 L, MOTOR A 

GASOLINA POTENCIA 10 HP, 

COM  CARREGADOR 

UN     2 1 0 0 4 

10 

BETONEIRA, CAPACIDADE 

NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 310L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380V 

POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR 

UN     4 2 1 1 8 

11 

BETONEIRA, CAPACIDADE 

NOMINAL 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA  360L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 

POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR 

UN     1 1 0 0 2 

12 

BETONEIRA, CAPACIDADE 

NOMINAL 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 440 L, MOTOR A 

DIESEL POTENCIA 10 CV, COM 

CARREGADOR 

UN     1 1 0 0 2 

13 
BOLSA DE LONA PARA 

FERRAMENTAS *50 X 35 X 25* CM 
UN     20 12 4 4 40 

14 

BOMBA CENTRIFUGA  MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 1,48HP  

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 1" X 1", 4 ESTAGIOS, 

DIAMETRO DOS ROTORES 3 X 107 

MM + 1 X 100 MM, HM/Q: 10 M / 5,3 

M3/H A 70 M / 1,8 M3/H 

UN     10 6 2 2 20 

15 

BOMBA CENTRIFUGA  MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 2,96HP, 

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 1 1/2" X 1 1/4", 

DIAMETRO DO ROTOR 148 MM, 

HM/Q: 34 M / 14,80 M3/H A 40 M / 

8,60 M3/H 

UN     13 8 3 3 25 

16 

BOMBA CENTRIFUGA COM 

MOTOR ELETRICO 

MONOFASICO, POTENCIA 0,33 

HP,  BOCAIS 1" X 3/4", DIAMETRO 

DO ROTOR 99 MM, HM/Q = 4 MCA 

/ 8,5 M3/H A 18 MCA / 0,90 M3/H 

UN     15 9 3 3 30 

17 

BOMBA CENTRIFUGA 

MONOESTAGIO COM MOTOR 

ELETRICO MONOFASICO, 

POTENCIA 15 HP,  DIAMETRO DO 

ROTOR *173* MM, HM/Q = *30* 

MCA / *90* M3/H A *45* MCA / 

*55* M3/H 

UN     2 1 0 0 4 

18 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 

ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP  

BOCAIS 1" X 3/4", DIAMETRO DO 

ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M / 8,3 

M3/H A 20 M / 1,2 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 
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19 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 

ELETRICO MONOFASICO 0,50 CV 

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 3/4" X 3/4", 

MONOESTAGIO, DIAMETRO DOS 

ROTORES 114 MM, HM/Q: 2 M / 

2,99 M3/H A 24 M / 0,71 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

20 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 

ELETRICO MONOFASICO 0,74HP  

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 1 1/4" X 1", 

DIAMETRO DO ROTOR 120 MM, 

HM/Q: 8 M / 7,70 M3/H A 24 M / 2,80 

M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

21 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 0,99HP  

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 1" X 1", DIAMETRO 

DO ROTOR 145 MM, HM/Q: 14 M / 

8,4 M3/H A 40 M / 0,60 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

22 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 14,8 HP, 

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 2 1/2" X 2", 

DIAMETRO DO ROTOR 195 MM, 

HM/Q: 62 M / 55,5 M3/H A 80 M / 

31,50 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

23 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 5HP, 

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 2" X 1 1/2", 

DIAMETRO DO ROTOR 155 MM, 

HM/Q: 40 M / 20,40 M3/H A 46 M / 

9,20 M3/H 

UN     5 3 1 1 10 

24 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 9,86 

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 1" X 1", 4 ESTAGIOS, 

DIAMETRO DOS ROTORES 4 X 146 

MM, HM/Q: 85 M / 14,9 M3/H A 140 

M / 4,2 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

25 

BOMBA CENTRIFUGA,  MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 1,48HP  

DIAMETRO DE SUCCAO X 

ELEVACAO 1 1/2" X 1", 

DIAMETRO DO ROTOR 117 MM, 

HM/Q: 10 M / 21,9 M3/H A 24 M / 6,1 

M3/H 

UN     10 6 2 2 20 

26 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 

TUBULARES PROFUNDOS 

DIAMETRO DE 4 POLEGADAS, 

ELETRICA, MONOFASICA, 

POTENCIA 0,49 HP, 13 ESTAGIOS, 

BOCAL DE DESCARGA 

DIAMETRO DE UMA POLEGADA 

E MEIA, HM/Q = 18 M / 1,90 M3/H A 

85 M / 0,60 M3/H 

UN     6 4 1 1 12 
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27 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 

TUBULARES PROFUNDOS 

DIAMETRO DE 4 POLEGADAS, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 1,97 HP, 20 ESTAGIOS, 

BOCAL DE DESCARGA 

DIAMETRO DE UMA POLEGADA 

E MEIA, HM/Q = 18 M / 5,40 M3/H A 

164 M / 0,80 M3/H 

UN     6 4 1 1 12 

28 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 

TUBULARES PROFUNDOS 

DIAMETRO DE 4 POLEGADAS, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 5,42 HP, 15 ESTAGIOS, 

BOCAL DE DESCARGA 

DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, 

HM/Q = 18 M / 18,10 M3/H A 121 M 

/ 2,90 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

29 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 

TUBULARES PROFUNDOS 

DIAMETRO DE 4 POLEGADAS, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 5,42 HP, 29 ESTAGIOS, 

BOCAL DE DESCARGA DE UMA 

POLEGADA E MEIA, HM/Q = 18 M 

/ 8,10 M3/H A 201 M / 3,2 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

30 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 

TUBULARES PROFUNDOS 

DIAMETRO DE 6 POLEGADAS, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, 

BOCAL DE DESCARGA 

DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, 

HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 39,5 M 

/ 14,04 M3/H 

UN     2 1 0 0 4 

31 

BOMBA SUBMERSIVEL,  

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 6 HP, DIAMETRO DO 

ROTOR 127 MM, BOCAL DE 

SAIDA DIAMETRO DE 3 

POLEGADAS, HM/Q = 7 M / 66,90 

M3/H A 26 M / 2,88 M3/H 

UN     2 1 0 0 4 

32 

BOMBA SUBMERSIVEL, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 0,98 HP, DIAMETRO 

DO ROTOR 142 MM SEMIABERTO, 

BOCAL DE SAIDA DIAMETRO DE 

2 POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 32 

M3/H A 8 M / 16 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

33 

BOMBA SUBMERSIVEL, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 0,99 HP, DIAMETRO 

ROTOR 98 MM SEMIABERTO, 

BOCAL DE SAIDA DIAMETRO 2 

POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 28,90 

M3/H A 14 M / 7 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 
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34 

BOMBA SUBMERSIVEL, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 1,97 HP, DIAMETRO 

DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, 

BOCAL DE SAIDA DIAMETRO DE 

2 POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 26,8 

M3/H A 28 M / 4,6 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

35 

BOMBA SUBMERSIVEL, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 2,96 HP, DIAMETRO 

DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, 

BOCAL DE SAIDA DIAMETRO DE 

DUAS POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 

38,8 M3/H A 28 M / 5 M3/H 

UN     3 2 1 1 6 

36 

BOMBA SUBMERSIVEL, 

ELETRICA, TRIFASICA, 

POTENCIA 3,75 HP, DIAMETRO 

DO ROTOR 90 MM SEMIABERTO, 

BOCAL DE SAIDA DIAMETRO DE 

2 POLEGADAS, HM/Q = 5 M / 61,2 

M3/H A 25,5 M / 3,6 M3/H 

UN     2 1 0 0 4 

37 
BOTA DE PVC PRETA, CANO 

MEDIO, SEM FORRO 
PAR    250 150 50 50 500 

38 

BOTA DE SEGURANCA COM 

BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO 

PAR    225 135 45 45 450 

39 

CINTURAO DE SEGURANCA TIPO 

PARAQUEDISTA, FIVELA EM 

ACO, AJUSTE NO SUSPENSARIO, 

CINTURA E PERNAS 

UN     50 30 10 10 100 

40 

COMPACTADOR DE SOLO A 

PERCUSSAO (SOQUETE), COM 

MOTOR GASOLINA DE 4 TEMPOS, 

PESO ENTRE 55 E 65 KG, FORCA 

DE IMPACTO DE 1.000 A 1.500 

KGF, FREQUENCIA DE 600 A 700 

GOLPES POR MINUTO, 

VELOCIDADE DE TRABALHO 

ENTRE 10 E 15 M/MIN, POTENCIA 

ENTRE 2,00 E 3,00 HP 

UN     2 1 0 0 4 

41 

COMPACTADOR DE SOLO TIPO 

PLACA VIBRATORIA 

REVERSIVEL, A GASOLINA, 4 

TEMPOS, PESO DE 125 A 150 KG, 

FORCA CENTRIFUGA DE 2500 A 

2800 KGF, LARG. TRABALHO DE 

400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO 

DE 4300 A 4500 RPM, VELOC. 

TRABALHO DE 15 A 20 M/MIN, 

POT. DE 5,5 A 6,0 HP 

UN     3 2 1 1 6 

42 

COMPACTADOR DE SOLO TIPO 

PLACA VIBRATORIA 

REVERSIVEL, A GASOLINA, 4 

TEMPOS, PESO DE 150 A 175 KG, 

FORCA CENTRIFUGA DE 2800 A 

3100 KGF, LARG. TRABALHO DE 

450 A 520 MM, FREQ VIBRACAO 

UN     3 2 1 1 6 
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DE 4000 A 4300 RPM, VELOC. 

TRABALHO DE 15 A 20 M/MIN, 

POT. DE 6,0 A 7,0 HP 

43 

COMPACTADOR DE SOLO, TIPO 

PLACA VIBRATORIA NAO 

REVERSIVEL, COM MOTOR A 

GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO 

ENTRE 80 E 120 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 1300 E 2000 

KGF, LARGURA DE TRABALHO 

ENTRE 400 E 500 MM, 

FREQUENCIA DE VIBRACAO 

ENTRE 4800 E 6000 RPM, 

VELOCIDADEDE TRABALHO 

ENTRE 20 E 30 M/MIN, POTENCIA 

ENTRE 5,0 E 6,0 HP 

UN     5 3 1 1 10 

44 

COMPACTADOR DE SOLO, TIPO 

PLACA VIBRATORIA 

REVERSIVEL, COM MOTOR A 

GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO 

ENTRE 160 E 265 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 2750 E 4000 

KGF, LARGURA DE TRABALHO 

ENTRE 430 E 550 MM, 

FREQUENCIA DE VIBRACAO 

ENTRE 4000 E 5500 RPM, 

VELOCIDADE DETRABALHO 

ENTRE 20 E 25 M/MIN, POTENCIA 

ENTRE 7,5 E 9,0 HP 

UN     5 3 1 1 10 

45 

COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCURSAO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS 

DE 4 HP (4 CV) 

UN     3 2 1 1 6 

46 

DESEMPENADEIRA DE ACO 

DENTADA 12 X *25* CM, DENTES 

8 X 8 MM, CABO FECHADO DE 

MADEIRA 

UN     150 90 30 30 300 

47 

DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 

12 X *25* CM COM CABO 

FECHADO DE MADEIRA 

UN     150 90 30 30 300 

48 
DESEMPENADEIRA PLASTICA 

LISA *14 X 27* CM 
UN     150 90 30 30 300 

49 

DISCO DE BORRACHA PARA 

LIXADEIRA RIGIDO 7 " COM 

ARRUELA  CENTRAL 

UN     150 90 30 30 300 

50 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO DIAMETRO DE 180 

MM PARA ESMERILHADEIRA  7 " 

UN     150 90 30 30 300 

51 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 110 MM, FURO DE 

20 MM 

UN     150 90 30 30 300 

52 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
UN     40 24 8 8 80 
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DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 

1 " (14 X 1 ") 

53 

DISCO DE CORTE PARA METAL 

COM DUAS TELAS 12 X 1/8 X 3/4 "  

(300 X 3,2 X 19,05 MM) 

UN     100 60 20 20 200 

54 

DISCO DE DESBASTE PARA 

METAL FERROSO EM GERAL, 

COM TRES TELAS,  9 X 1/4 X 7/8 " 

( 228,6 X 6,4 X 22,2 MM) 

UN     100 60 20 20 200 

55 
DISCO DE LIXA PARA METAL, 

DIAMETRO = 180 MM, GRAO  120 
UN     100 60 20 20 200 

56 

ESCOVA CIRCULAR EM ACO 

LATONADO, 6 X 1 " (DIAMETRO X 

ESPESSURA), FURO DE 1 1/4 ", FIO 

ONDULADO *0,30*  MM 

UN     100 60 20 20 200 

57 
ESCOVA DE ACO, COM CABO, *4  

X 15* FILEIRAS DE CERDAS 
UN     100 60 20 20 200 

58 

GERADOR PORTATIL 

MONOFASICO, POTENCIA 5500 

VA, MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA DO MOTOR 13 CV 

UN     6 4 1 1 12 

59 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN     175 105 35 35 350 

60 

LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR 

PARA CONCRETO, POTENCIA 

1.400 W, PRATO DIAMANTADO 

DE 5'' 

UN     5 3 1 1 10 

61 

LIXADEIRA ELETRICA 

ANGULAR, PARA DISCO DE 7 " 

(180 MM), POTENCIA DE 2.200 W, 

*5.000* RPM, 220 V 

UN     8 5 2 2 15 

62 

MAQUINA PARA CORTE COM 

DISCO ABRASIVO DE DIAMETRO 

DE 18'' (450 MM), COM MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO DE 10 CV 

UN     2 1 0 0 4 

63 

MAQUINA TRANSFORMADORA 

MONOFASICA PARA SOLDA 

ELETRICA, TENSAO DE 220 V, 

FREQUENCIA DE 60 HZ, FAIXA DE 

CORRENTE ENTRE 80 A (+/- 10 A) 

E 250 A, POTENCIA ENTRE 14,00 

KVA E 15,0 KVA, CICLO DE 

TRABALHO ENTRE 10% E 20% A 

250 A 

UN     10 6 2 2 20 

64 

MOTOBOMBA 

AUTOESCORVANTE MOTOR A 

GASOLINA, POTENCIA 6,0HP, 

BOCAIS 3" X 3", HM/Q = 5 MCA / 24 

M3/H A 52,5 MCA / 5,0 M3/H 

UN     8 5 2 2 15 
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65 

MOTOBOMBA 

AUTOESCORVANTE MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 7,4HP 

BOCA DIAMETRO DE SUCCAO X 

RECLAQUE: 2"X2", HM/ Q = 10 M / 

73,5 M3/H A 28 M / 8,2 M3 /H 

UN     5 3 1 1 10 

66 

MOTOBOMBA 

AUTOESCORVANTE POTENCIA 

5,42 HP, BOCAIS SUCCAO X 

RECALQUE 2" X 2", A GASOLINA, 

DIAMETRO DO ROTOR 122 MM 

HM/Q = 6 MCA / 33,0 M3/H A 28 

MCA / 8,0 M3/H 

UN     6 4 1 1 12 

67 

MOTOBOMBA CENTRIFUGA, 

MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 

5,42 HP, BOCAIS 1 1/2" X 1", 

DIAMETRO ROTOR 143 MM HM/Q 

= 6 MCA / 16,8 M3/H A 38 MCA / 6,6 

M3/H 

UN     6 4 1 1 12 

68 

MOTOBOMBA TRASH (PARA 

AGUA SUJA) AUTO 

ESCORVANTE, MOTOR 

GASOLINA DE 6,41 HP, 

DIAMETROS DE SUCCAO X 

RECALQUE: 3" X 3", HM/Q: 10/60 A 

23/0 

UN     6 4 1 1 12 

69 

MOTOR A DIESEL PARA 

VIBRADOR DE IMERSAO, DE 

*4,7* CV 

UN     6 4 1 1 12 

70 

MOTOR A GASOLINA PARA 

VIBRADOR DE IMERSAO, 4 

TEMPOS, DE 5,5 CV 

UN     6 4 1 1 12 

71 

MOTOR ELETRICO PARA 

VIBRADOR DE IMERSAO, DE 2 

CV, MONOFASICO, 110/220 V 

UN     6 4 1 1 12 

72 

MOTOR ELETRICO PARA 

VIBRADOR DE IMERSAO, DE 2 

CV, TRIFASICO, 220/380 V 

UN     6 4 1 1 12 

73 

OCULOS DE SEGURANCA 

CONTRA IMPACTOS COM LENTE 

INCOLOR, ARMACAO NYLON, 

COM PROTECAO UVA E UVB 

UN     250 150 50 50 500 

74 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO 

LONGO 
UN     150 90 30 30 300 

75 

POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) 

ELETRICA, MOTOR 

MONOFASICO DE 4 HP, PESO DE 

100 KG, DIAMETRO DO 

TRABALHO DE 450 MM 

UN     4 2 1 1 8 

76 

PONTEIRO PARA MARTELO 

ROMPEDOR, DIAMETRO = *28* 

MM, COMPRIMENTO = *520* MM, 

ENCAIXE  SEXTAVADO 

UN     25 15 5 5 50 

77 

PROTETOR AUDITIVO TIPO 

CONCHA COM ABAFADOR DE 

RUIDOS, ATENUACAO ACIMA DE 

22 DB 

UN     75 45 15 15 150 
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78 

PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG 

DE INSERCAO COM CORDAO, 

ATENUACAO SUPERIOR A 15 DB 

UN     100 60 20 20 200 

79 
PROTETOR SOLAR FPS 30, 

EMBALAGEM 2 LITROS 
UN     8 5 2 2 15 

80 
PRUMO DE CENTRO EM ACO 

*400* G 
UN     25 15 5 5 50 

81 
PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 

A 750 G 
UN     25 15 5 5 50 

82 
RODO PARA CHAO 40 CM COM 

CABO 
UN     175 105 35 35 350 

83 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA 

COM MOTOR ELETRICO, 

POTENCIA DE *1600* W, PARA 

DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 

MM) 

UN     13 8 3 3 25 

84 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA, 

MODELO PICA-PAU, DIAMETRO 

DE 350 MM. CARACTERISTICAS 

DO MOTOR: TRIFASICO, 

POTENCIA DE 5 HP, FREQUENCIA 

DE 60 HZ 

UN     4 2 1 1 8 

85 

TALABARTE DE SEGURANCA, 2 

MOSQUETOES TRAVA DUPLA 

*53* MM DE ABERTURA, COM 

ABSORVEDOR DE ENERGIA 

UN     20 12 4 4 40 

86 

TALHA MANUAL DE CORRENTE, 

CAPACIDADE DE 1 T COM 

ELEVACAO DE 3 M 

UN     10 6 2 2 20 

87 

TALHA MANUAL DE CORRENTE, 

CAPACIDADE DE 2 T COM 

ELEVACAO DE 3 M 

UN     10 6 2 2 20 

88 
TALHADEIRA COM PUNHO DE 

PROTECAO *20 X 250* MM 
UN     75 45 15 15 150 

89 VASSOURA 40 CM COM CABO UN     250 150 50 50 500 

90 

VIBRADOR DE IMERSAO, COM 

PONTEIRA DE *35* MM, 

MANGOTE DE 5 M, SEM MOTOR 

UN     5 3 1 1 10 

91 

VIBRADOR DE IMERSAO, COM 

PONTEIRA DE *45* MM, 

MANGOTE DE 5 M, SEM MOTOR. 

UN     5 3 1 1 10 

92 

VIBRADOR DE IMERSAO, COM 

PONTEIRA DE *60* MM, 

MANGOTE DE 5 M, SEM MOTOR. 

UN     5 3 1 1 10 

93 

VIBRADOR DE IMERSAO, 

DIAMETRO DA PONTEIRA DE 

*35* MM, COM MOTOR 4 TEMPOS 

A GASOLINA DE 5,5 HP (5,5 CV) 

UN     3 2 1 1 6 

94 

VIBRADOR DE IMERSAO, 

DIAMETRO DA PONTEIRA DE 

*45* MM, COM MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO DE 2 HP (2 CV) 

UN     3 2 1 1 6 

95 

VIBRADOR DE IMERSAO, 

DIAMETRO DA PONTEIRA DE 

*45* MM, COM MOTOR 4 TEMPOS 

A GASOLINA DE 5,5 HP (5,5 CV) 

UN     2 1 0 0 4 
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96 
MARTELO DE 

SOLDADOR/PICADOR DE SOLDA 
UN     25 15 5 5 50 

97 

MARTELO DEMOLIDOR 

ELETRICO, COM POTENCIA DE 

2.000 W, FREQUENCIA DE 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, FORÇA 

DE IMPACTO ENTRE 60 E 65 J, 

PESO DE 30 KG 

UN     3 2 1 1 6 

                

LOTE 10 - PRÉ MOLDADO E ARTEFATOS DE CONCRETO 

ITE

M 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDA

DE - 

SEMOB 

QUANTID

ADE - 

SEMAD 

QUANTI

DADE - 

SEFIN 

QUANTIDAD

E - 

SEMAGRI 

 

TOTAL 

1 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA FORRO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,00 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     500 300 100 100 1000 

2 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA FORRO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,50 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     500 300 100 100 1000 

3 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA FORRO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

100 KG/M2, VAO ATE 5,00 M (SEM 

COLOCACAO) 

M2     500 300 100 100 1000 

4 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 200 KG/M2, VAO ATE 3,50 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     500 300 100 100 1000 

5 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 200 KG/M2, VAO ATE 4,50 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     400 240 80 80 800 

6 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 200 KG/M2, VAO ATE 5,00 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     400 240 80 80 800 
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7 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 350 KG/M2, VAO ATE 4,50 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     250 150 50 50 500 

8 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 350 KG/M2, VAO ATE 5,00 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     250 150 50 50 500 

9 

LAJE PRE-MOLDADA 

CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

350 KG/M2 VAO ATE 3,50 M (SEM 

COLOCACAO) 

M2     250 150 50 50 500 

10 

LAJE PRE-MOLDADA 

TRELICADA (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA FORRO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 100 KG/M2, VAO ATE 6,00 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     400 240 80 80 800 

11 

LAJE PRE-MOLDADA 

TRELICADA (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 

DE 200 KG/M2, VAO ATE 6,00 M 

(SEM COLOCACAO) 

M2     400 240 80 80 800 

12 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINH

O/PAVER/HOLANDES/PARALELE

PIPEDO, *22 CM X *11 CM, E = 10 

CM, RESISTENCIA DE 50 MPA 

(NBR 9781), COR NATURAL 

M2     250 150 50 50 500 

13 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINH

O/PAVER/HOLANDES/PARALELE

PIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 

CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 

(NBR 9781), COR NATURAL 

M2     250 150 50 50 500 

14 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINH

O/PAVER/HOLANDES/PARALELE

PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 10 CM, 

M2     250 150 50 50 500 
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RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 

9781), COR NATURAL 

15 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINH

O/PAVER/HOLANDES/PARALELE

PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 

9781), COLORIDO 

M2     250 150 50 50 500 

16 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINH

O/PAVER/HOLANDES/PARALELE

PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 

9781), COR NATURAL 

M2     250 150 50 50 500 

17 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINH

O/PAVER/HOLANDES/PARALELE

PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 8 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 

9781), COLORIDO 

M2     250 150 50 50 500 

18 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO RAQUETE, *22 CM X 

13,5* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA 

DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL 

M2     400 240 80 80 800 

19 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO SEXTAVADO / 

HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E = 

10 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 

(NBR 9781), COR NATURAL 

M2     700 420 140 140 1400 

20 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO SEXTAVADO / 

HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E = 

6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 

(NBR 9781), COR NATURAL 

M2     200 120 40 40 400 

21 

BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO SEXTAVADO / 

HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E = 

M2     1000 600 200 200 2000 
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8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 

(NBR 9781), COR NATURAL 

22 

MEIO-FIO OU GUIA DE 

CONCRETO, PRE-MOLDADO, 

COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X 

L1/L2) 

M 1500 900 300 300 3000 

23 

PISO PODOTATIL DE CONCRETO - 

DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 

X 2,5* CM 

UN     3000 1800 600 600 6000 

 

 

Abaetetuba/PA, 17 de novembro de 2022. 

Elida Melo Margalho 

Engenheira Civil 

Setor Técnico 

Aprovado por:  

Zenilda Trindade da Costa 

Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública – SEMOB 

 

Raimunda Rosa Rodrigues Carvalho 

Secretaria Municipal de Administração-SEMAD 

 

Rômulo Barros Pinho 

Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN 

 

 

Fernando Cezar Zacarias 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca-SEMAGRI 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
(papel timbrado da empresa) 

 

Solicitante  SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA - SEMOB 

Modalidade Pregão Eletrônico Nº XXX/ 2022-PE-PMA.  
Tipo de Licitação Menor Preço  Critério de Julgamento:  Por LOTE/GRUPO 

Objeto  

Licitante    

CNPJ  Insc. Estadual nº   

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- XXXX-XXXX 

Celular (xx)- XXXX-XXXX E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. Quant. V. Unt. V. Total Marca/Fabricante 

       

       

       

VALOR GLOBAL R$    

Valor Global da proposta: R$ XXXXX (XX colocar valor por extenso XX). 

a) Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/2002, 

da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do edital do Pregão Eletrônico nº ___/2022-PE-PMA.  

b) Propomos a execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às suas 

especificações; 

c) O prazo de validade desta proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias;  

d) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados salários, encargos 

trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal 

ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram–se inclusos nos preços ofertados. 

Local, XX de XXXXXX de 201X. 
(Nome do representante legal)  

Nome da empresa  
CNPJ  
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ANEXO III- MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/202X- PE-PMA. 

 
Aos XXXXX  dias de XXXXXX do ano de 202X, O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA, CNPJ 05.105.127/0001-99, 

com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, Senhora FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliada à Passagem Humberto Parente, 1555, Centro, Abaetetuba/PA e, com interveniência da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA-SEMOB,  CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua 

Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, representada por sua Secretária, Srª 

ZENILDA TRINDADE DA COSTA, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, domiciliada e residente à Rua XXXXXX, bairro XXXX, 

Abaetetuba/PA, considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO de nº XXXX/2022-PE-PMA, na 

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº XXXX-PMA, resolve registrar os 

preços da(s) empresa(s)XXXXXXX indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Decreto nº 7.892/13, Decreto 

nº 9.488/18de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:   

1- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços Para Fornecimento de Materiais de 

Construção, Elétrico, Hidráulico, EPI e Outros Materiais Diversos, Para Atender às Demandas da Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba/PA e Secretarias Municipais Vinculadas, conforme condições e especificações 

contidas no Termo de Referência e em seus Anexos.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico nº XX/2022-PE-PMA, ficam 

registrados para contratações futuras os preços unitários e respectivo fornecedor (es), identificado (s) a seguir:  

Fornecedor     

CNPJ  Insc. Estadual nº  

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- ___________ 

Celular (xx) _____________ E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE V. UNT R$ V. TOTAL R$ MARCA 
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XX XXXXXXXXX XX XX XX XX XXX 

       

3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES  

3.1. Caberá ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA, órgão gerenciador, a consolidação de dados 

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 

de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.  

3.2. São Participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1.Secretaria Municipal de Administração-SEMAD,  

3.2.2. Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN 

3.2.3 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca -SEMAGRI.  

3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013. 

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal nº 7.892/13 

e Decreto nº 9.488/18; 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 

e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a ser praticada, obedecidos a ordem de 

classificação; 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 
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 5. VALIDADE DA ATA 

A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, tendo sua vigência com início em XX de 

XXXXXX de 202X e término em XX de XXXX de 202X, não podendo ser prorrogada.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

6.1. O Órgão Gerenciador, através da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA, obriga-se a: 

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação; 

6.1.2. Convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;  

6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades 

do Sistema de Registro de Preços; 

6.1.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar 

a presente ARP;  

6.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

6.1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

7.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

7.1.1. Assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da convocação, no que couber; 

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da 

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

7.1.3. Realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, 

conforme solicitado no edital; 

7.1.4. Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP; 
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7.1.5. Realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da 

presente ARP, sem nenhum ônus adicional à Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA.  

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão 

Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARP; 

7.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

7.1.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 

presente ARP; 

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

ARP; 

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP.  

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

8.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o disposto 

no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

8.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a 

pedido do licitante; 

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA. 

8.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
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b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

8.666/93.  

8.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, quando: 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo 

estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar 

a reduzi-lo; 

8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Abaetetuba fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte 

pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 

presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a prestação do serviço, 

conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 

empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
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10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, nos termos do Capítulo VIII do Decreto n. 7.892, de 

2013. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Portal Compras Públicas, 

contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 

7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ____(___) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

__________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X-PE-PMA 

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, COM INTERVENIÊNCIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA E, 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXXXXX, COMO 

MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua 

Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Senhora FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, residente 

e domiciliada à Passagem Humberto Parente, 1555, Centro, Abaetetuba/PA e, com interveniência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA-SEMOB,  CNPJ 05.105.127/0001-99, com 

endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, denominado 

INTERVENIENTE, representada por sua Secretária, Srª ZENILDA TRINDADE DA COSTA, CPF: XXX.XXX.XXX-

XX, domiciliada e residente à Rua XXXXXX, bairro XXXX, Abaetetuba/PA, e do outro lado, a empresa 

XXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXX/XXXX, instalada na  XXXXXXX,  neste ato representada pelo (a) Sr. 

(a)XXXXXXXX, RG XXXXX, e CPF: XXXXXXX, domiciliado  e residente na XXXXXXX,  doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXXXX 

que deu origem ao Pregão  Eletrônico de nº XXXXXX, sob a forma de execução indireta, no termos da  Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;  Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Sistema de Registro de Preços Para Fornecimento de Materiais 

de Construção, Elétrico, Hidráulico, EPI e Outros Materiais Diversos, Para Atender às Demandas da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA e Secretarias Municipais Vinculadas.  

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na planilha abaixo, e nele estão inclusas todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas 

inerentes, nos seguintes termos: 

Item Especificação  Unid Quant.  V.  Unitário R$ Valor Total 

xx xxxxxxxxxxxxx xxx Xxxx xxxxx xxx 

      

Valor global da Proposta R$    
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da SEMOB, Secretaria 

Municipal de Administração-SEMAD, Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN, e Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca -SEMAGRI, através da ordem de fornecimento, emitido pelo 

Gabinete da Secretaria ou da Prefeitura.   

2.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sido recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita em até 10 (dez) 

dias úteis, no local mencionado no item 5.3, no período compreendido entre 08h às 14h. 

2.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Obras e 

Viação Pública -SEMOB, localizado na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, 

ou outro local determinado pela Administração, na presença do encarregado do Setor, em dia e horário comercial, 

onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias úteis  para aceitar os produtos.  

2.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de responsabilidade 

do fornecedor.  

2.5. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas normas legais pertinentes à matéria, 

bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o controle de qualidade do objeto 

fornecido.  

2.6. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, consoante às regras estabelecidas do item 5.1, deverá 

ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 24h antes e aceito pela 

Secretaria solicitante.  

2.7. O objeto será recebido através de servidor responsável da referida secretaria, mediante Termo de Constatação 

e Recebimento dos produtos, e será da seguinte forma: 

2.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua 

conformidade com as especificações, caso não haja nenhuma impropriedade explícita, será aceito esse 

recebimento; 

2.7.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota 

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

2.8. O recebimento e a aceitação do objeto, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, 

descritas neste Termo e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, 

no que lhes for aplicável. 

2.9. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR 

REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria 

requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
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2.10. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo 

estes ser substituídos ou complementados, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao 

recebimento de adicionais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no Edital, as relacionadas no Termo de 

Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, anexos e da natureza da atividade: 

3.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, 

embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à 

perfeita execução do objeto pela Contratada; 

3.1.2. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à 

entrega, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital, neste termo e na “Nota de 

Empenho”;  

3.1.3. Entregar as quantidades estipuladas na requisição de fornecimento e na Nota de Empenho no prazo e local 

designados, acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao 

discriminado; 

3.1.4. Proceder à entrega do objeto, com os deveres e garantias constantes do Edital e anexos, e Proposta 

comercial;  

3.1.5. Comunicar à Secretaria requisitante dos materiais, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os 

motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

3.1.6 . A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos materiais, assumindo a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

3.1.7. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido, 

ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

3.1.8. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;  

3.1.9. Comunicar ao Contratante, qualquer problema ocorrido na execução do contrato de fornecimento; 

3.1.10. Atender aos chamados do contratante, visando efetuar reparos e/ou substituições em eventuais erros 

cometidos no fornecimento do objeto; 

3.1.11. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual, caso 

haja, será dado por escrito; 
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3.1.12.  Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto contratual;  

3.1.13. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do 

contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 

reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

3.1.14. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pela Secretaria Solicitante, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente;  

3.1.15. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

3.1.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

4.2. Efetuar o pagamento conforme cláusula disposto no contrato e edital;  

4.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para substituição; 

4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

4.5. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas neste 

Termo de Referência;  

4.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.  

4.7. O contratante só efetuará o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme 

comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de XXX  meses, com início na data de ................(..........) e encerramento em 

.............(..........), nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia legal após a publicação do 

seu extrato na imprensa.  

CLÁUSULA SEXTA- DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

6.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o 

reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
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6.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo 

pelos serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde 

que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do 

contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados 

e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações 

contratadas; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração 

Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da NF. 

As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Obras e Viação 

Pública;  
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8.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

8.3. Conferência e aprovação do Pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento; 

8.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 

Administração. A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir acompanhadas das seguintes certidões:  

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

b) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

e) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

8.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

8.6. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a 

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Marituba/PA do documento fiscal com as devidas correções, 

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do 

fornecimento dos produtos pela CONTRATADA; 

8.7.  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados em Ata, realizando o 

pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;  

8.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada na 

proposta, tendo assim como: Agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que deverá ser efetuado o 

crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 

cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 

8.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem será de 

responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR  

 O valor total da presente avença é de R$ XXXXX (____________), a ser pago de forma proporcional, conforme 

autorizações expedidas pela Administração da em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da 

proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

Servidor XXXXXXXXXXXX – MATRICULA N.º XXXXXX, pertencente ao quadro funcional desta Secretaria e 

devidamente designado para tal fim.  
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

10.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 e pago pela 

contratante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: XXXXXXXXXXX.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância superveniente, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 

fixado, sem correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do 

art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS 
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14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo 

licitatório;  

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que 

determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme as previsões do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA SUBCONTRATAÇÃO 

 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato, no todo ou em parte, assim como suas obrigações, 

direitos e garantias dele decorrentes, sem o expresso e prévio consentimento da CONTRATANTE, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

17.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em 

casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 

17.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o 

precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão de 

N. º XXXX/2022, realizado na forma Eletrônica.    

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA - AVISOS/ COMUNICAÇÕES   

Todas as comunicações estabelecidas em virtude do contrato deverão ser feitas por escrito e entregues com 

protocolo ou aviso de recebimento nos endereços especificados no pedido de ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

19.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de normas 

federais e municipais disciplinados a matéria. 

19.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá 

ser entendida como aceitação, novação, ou precedente. 

19.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do 

Tribunal de Contas do Município. 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                                    ESTADO DO PARÁ 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                               COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 128   

19.4. Fica eleito o Foro da comarca de Abaetetuba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 

Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

19.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 

em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 

pelas testemunhas abaixo. 

Abaetetuba/PA, XXX de XXXX de 202X. 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

INTERVENIENTE  

 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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